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D E L E I 

Dispõe sobre a suspensão 
dos processos de despejo e dá 
outras providências. . 

Art. 1º. Ficam suspensos por noventa dias, contados da 
vigência desta lei, os processos concernentes às ações de despejo 
relativas a prédios urbanos residenciais, cuja locação é regida 
pela Lei nº 6 649, de 16 de maio de 1 979. 

§ 1º. Nenhuma sentença de despejo será executada, mes­
mo que proferida anteriormente à vigência desta lei. 

prazo 

tenha 
ção. 

§ 2º. Se, na data desta Lei, já houver decorrido o 
assinalado pelo Juiz para a desocupação do imóvel, sem que 

esta sido efetivada, suspender~se-á, também, a sua execu-

§ 3º. Findo o prazo·a que alude este artigo, o escri­
vão fará os autos conclusos ao Juiz, que ordenará o prosseguimen­
to do processo. 

Art. 2º. Os processos a que se refere o artigo 1º, cu­
jas ações tenham sido ajuizadas após a entrada em vigor desta 

Lei, suspender-se-ão imediatamente após a citação do réu. 

Art. ]º. Durante a suspensão, é defeso praticar qual­
quer ato processual, podendo o Juiz, no entanto: 

'. 
I - determinar a realização de atos urgentes, a fim de 

evitar dano irreparável; ou 

T 
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II - mandar reduzir.a termo o acordo a que tenham che & 

do as partes, caso em que, assi~ado por estas e homologado pelo 

Juiz, terá valor de sentença, que poderá ser executada. 

Art. 4º. Não se aplicam as disposições desta Lei: 

I - às locações de prédios urbanos previstas no inciso 
11, do artigb 54, da Lei nº 6 649, de 16 de maio de 1 979; 

11 - às locações de prédios urbanos 
retomada tenha por fundamento: 

residenciais cuia v 

a) a falta de pagamento do aluguel bu dos demais encar-

gos; 

b) a infração, pelo locatário, de qualquer outra obri­
gação legal ou contratual; 

c) a rescisão do contrato de trabalho, quando a ocupa­
ção do imóvel se relacionar com o emprego; 

d) a necessidade de efetuar reparações urgentes no pré­
dio locado, determinadas por autoridade pública, que não possam 
ser normalmente executadas com permanência do locatário no imó­

vel, ou, podendo ser, ele se recuse a admiti-las; 

e) a necessidade, manifestada pelo proprietário, promi­
tente-comprador ou promitente-cessionário de retomar o prédio pa­
ra seu uso, desde que seja ele o único de sua propriedade. 

Art. 5º. As disposições desta Lei aplicar-se-ão desde 
logo aos processos em curso. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrárid. 



LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N9 6.649 DE 16 DE MAIO DE 1979 

Regula 
outras 

a locação predial 
providências. 

urbana e dá 

o Presidente da República faço saber Que o ConCTesso Nacional decreta e eu sanciono .. 
. 'lte Lei: " 

DisposiçOes Gerais 

Da Loc8Çl10 em Geral 

Art. 1 ~ - A locnçllo do prédio urbano regula'se pelo dispOSlO nesla Lei. 

§ 1 ~ - Apl ica·se" sublocaçjo o disposlo Quanlo ólocação. no Que couber. 

§ 2? - As locações para fins comerciais ou induslriais continuam regiàn. pelo Decrelo 
n~ 24.150. de 20 de ahril de 1934 . 

§ 3? - :\ào pr0;10Sl.J a açAo renovatória do contrato . prevista no Decreto n~ 24 .150. de 20. 
de abri! de 1!J3~. sujeita -se e locaçl1o no rerime instituído nesta lei. 

§ ~~ - A loca.;:ao dos prcdios urbcnos d" propriednde da Unillo continua regida pela le· 
gislnçllo que Ih~ € própria. 

§ 5~ - Hnv('ndo rnais dp um lo.:ador ou mais de um locutório. cntundc-so Que 540 solidá· 
rios, se o contrário ~&i.o SI'! (.'~ :.ipt;lou . 

A:-I.. 2 ~ - O contr!1to de lnruçllo podo ser ajusl:lào por ~unlQuur prazo; se por mnis ào do", 
nnooS, àepl'ndl! de v~nil: conjur,-al . 

Arl. 3~ - Havendo prnLO osLipulndo p ora a duraçbo do conlrato, nOo poderá o locador. 
antes do \.'enciml:?nto, reaver O ~Jr~dio ah!g!ldo; nem o locnl:lrio poàcrri. dcvolvõ·lo no locador, 
senao peLando multe (Vr:TADOI. 

Art. 4,~ - A ;::artir do têrmir.o do contrato. enquanto O locat5.rio continuar na posse do 
prtidio nlug,do, n rc laçao de locação "el:. r·se·'; pel&s cundiçõcs do comralO terminado, com 
85 mod ificações dc co,"entes do dio ;:los~o nesta Li>i. . 

§ l~ - Seja Qual for o fundamento do término ria rdação de loc&CS.o, u açao do locador 
p3rn reaver o prtidio alugado ó n de desp~jo. 

§ 2~ - O disposto no pnrót::Tofo nnle ri o r n~o SI'" aplica se n r.:-Inçao dt, locaç:'\{\ h .' rlninl. ('m 
dccorrl'ncia d~ dl!s uj1roprinc~o. com imi~.s:'io à o c-xproprin:1t(' nu P O~S\! do prl;dio ah:g:ldo . 

Art. 5~ - O conlruto J,Jor tempo delerminaoo cc s~ a . Clt' pleno di,,·ilO. findo o prazo (·sti· 
pulndo. inuc'p('llucntcmcntc de nol.ifjcl!Cdo ou oviso . (VEI:'r\ U01. 

Pnnigrnfo únICO - (VETADO/, findo o prno contrulu (Vl:TADOI presumir·se·á 
prorrof~~Hjo t:t locnçâo. nos condiçOes ajustados. mas s(!m ;Jr~lO uc.'ll'TI':"Iir.nrlo. 

Art. . õ~ - O localririo poàc, mediante nolificllçtio ou a.vi~o .00 locudor, com anteccdênci. 
mínimo de trinla dia~, dnr por find o o controto por tempo indcl('rminodo . 

Art. 7~ - O conlrrlto do locoçlio ojustudo pelo usufrutuúrio ou Ci ciuciório tcrminn com a 
cxtinçr.o do usufruto ou fio,licomis5o. salvo 611 com elo anuiu. por Í'!icrito. o nU'propriclúrio 
ou O fiôcicomisstlrio. ou se o propricdndé so cOIlRo!iuur em mllos do uMufruLuório . 

Art. 8~ - O cnlprl'godor pode (VETADO) dur por findo o contrnlO do locnç~o c'om O em· 
pre~lIc:!o, quando houver rcscisOo do contrato do l.ral"olho jJ o prédio Joclldo Se dcfttin nr O mo· 
radi o dI: cmprcpdo. 

Puról.':rafo unico - (VETADO) . 

Art. 9~ - (VETADOI . 

Art. 10 - A cessão de locnçilo, o subloc3ç~0 e o empréslimo do prédio, ' '', dm totais ou 
parciais, dependem do consentimento prévio, p"" .. ~crito. do locador. 

Pa.ra(:!rafo único - Não se presume o consen .cnto da. simples demora do lorlldor em 
manifestar formnlm e nte o sua opos icâo. 

Art. 11 - Morrendo O locador transfere ·se aos seus he rdeiros alocaçao pOI .mpo deu' r' 
minado ou indctt!rrninndo. 

Art. 12 - Mõ rrt!ndo o locatário, tcrao direito a continuar a locaçAo ajustada por tempo 
indeterminado ou por prazo certo: 

I - nas locações residenciais. o cõnjuge sobrevivC!nte e, suces s iv"-nent~. os herdeiros. 
neccss:irios e as pesso.as QUO viviam na depene.. cia económica ào local rio . d<,sdc ~ue. t"Q.Si­
dentes no prédio; . 

Il - nns locüCOes n t10 resid enciais. o espólio do inQudino faiecido e. a seguir. se (ar oca. 
so . seu sucessor no negócio. 

Art. 13 - Extinta. por 6cparoçúo judicial ou divórcio , o sOCj~dDdl' conju~nl do locat::iri(). 
pro3st.:;.:'uirn li locaçllo com o cónjuJ-je Que. por acordo ou dcci~jo judicial, continuar rt,.,idindo 
no predio. 

~ l~ - Durante n scpnrucão de fato. sub·rog-ar·sc·á na locação o cónju~e Qu e permanecer 
no predio . 

§ 2~ - Nos ca.sos deste artigo e do seu § l~, a sub·rogoçâo será comunicada ao lC1codor, se· 
o sUb -rO&;ldo for pessoa diversa dl:1 QUt' contrntou a locaçáo. e o locador terá direilo de ~xigir, 
nos termos do arl. 31, novo fiador ou depósito em caução . 

Art. 14 - Se. durante a locação. for nlienado o prêdio, podel'á o DdQuirente denunciá·la. 
salvo se 6 locacão for por tempo determinado e o respectivo contrato contiver clauGulo d e vi. 
géncin em ca.o de alienação e conslar do Rel.':islrO de Imóveis. 



Seç~o li 

Do AJujlueJ 

An. 16 - r: livre n convenç!lo do ulu~u,' l. 

~ 1 ~ - A corrcçb o mont'l,i:-ía do ulu;cu i! 1 s o me nte pode rá ser cJd,::ida '-Juando o contrato a 
c5tipulor. fu.:ondo o ópoca tom q ue bcra e(ctu8da ~ IH, condlçO e ~ a Que fiente bUJ ei la . 

~ 2~ A correção monetariA do alu!;ucl nâo poderá ultrapa ... r a variaçao do valor nomi· 
nal d~ Obr:l;oç1'Jo Rca; uslavcl do T.souro r"ncional. 

~ 3 ~ - Sem prejuil.o do disposto no art . 31 do Decreto n~ 21.1GO, de 20 de a~ril dé 1031,'; 
".dmiLida a ~o"cçliO moneLária dos alu;;uCrcs. na forma e pelos índices QUO o conlrato fixar. 
hmlLada pOIO dISposto no § 2~ dc.t.e unigo. 

An. 16 - (VETA DO). 

Parrigrafo único - (VETADOI . 

Art. 17 - (VETADOI . 

Seção 111 

Do .• Devere. do Locador e do Locatório 

Art . 18 - O locndor c obri.:odo: 

1 - n enlrcg-ar o imóvd lo~ndo. ao loc nlKrio. em eSlndo de servir 80 uso n Que se ôCBlinn; 

11 - a r. n rantir·l"e. d\Jranlc u tempo do contrnlo, o uso pocifico do prédio loe.do; 

UI - a mOllt<'r, durunte o contrato d,' 10coOo, a fnrm~" O de.tino cio prcdio oluI:ouo; 

IV - n pat.:ar os impostos quP incidnrn soure o imcJ\'cl; 

V - a dar ao locotario recibo das imIJort.!jncia!:i por (:stc pagas, com 8 dj~crimin8çào do 
8lu~u cl e dc cóJua um GOS c~ ncarr.o!<l c : on\'cnl"Íor.&do ~ : 

VI - 11 pa:.!":lT O~ taxus c Quoi~quc r Ul'spc6ns de inll.!rmcdiaço.o ou ndministrDç~o imobi· 
linrin . b\.!m comu os d~!ip{tsJ.s extraordin.irws du c o n<lominio . 

§ 1 ~ - Por d(,spl!sas extrnordinúrins uC' condorninio compreendem'Sil' t odo~ O~ cncnr~os 
referentes D ob r:ls que i nll'n:~scm à c strutur.(l intt's::ral ou u upnrcncia interna ou cxt~rnll do 
prédio. bem c omo os necesslÍrio5 porn (f'por SUJ,S concl içOc:; de houitobiliuudc. o Que nOo se 
incluam n09 cu stos du conuJminio previstos no § l!' do art. 19. 

§ 2!' - O conlrato p orl(' l·~t i;)u Jar n ('Ibri,~Jç~o de O lo c nt:1rio pal,;r. r O imptl!;lO sobr~ 8 pro· 
prif-dn à c pr ... ·ciiJI c tf' rrituri :,d u .. bu na c as t:lX3S municipais rdnLiv.ls ao jnédio locado . 

Arl. 19 - O locat:irioc obrig3do: 

J - 8 s e rvir·se do pri:d io locado p:lr3 o uso convC'nciono.oo ou presumido. comp:llivcl 
com a n~turl' ~U CCS LC e com os fius a Que se desLina, d e vendo trotá· lo com o mesmo cui d udo. 
como se fos ~(' s~u: . . 

11 - n pas:nr p o ntualm ente O alu~ucl. no prazo aju,tudo, ou , na falta de ajuste, até o dia 
dez do m~s sCb'uinte 3.0 v e ncido; 

II! - a levar ao conhecimento do locador as lurbações de terceiro! ; 

IV - n rc ~ titu i !" o prédio. iinda A. locação, no estado t'ffi Que o recebeu, salvo 05 deteria· 
r8çOc~ decorrc nLC's do u s o normal; 

V - a pagar os ("nC!lrgos de limpeza, força c luz, éh"ua o snncamen lO. bem como 8S despe' 
,a~ ordin .hi:lf; de condomínio. 

§ 1 ~ - Por d('~pl'~as orciintírios d~ condomínio entcnn('m'8c na nccl.!ssnrins à odminislrn­
C40 rcspl\ctivn . 11 50 ucr: 

ai .ol';~ios o d,'mni. encorgo. trabolhi.t8s, alcm de cOIlLribuiçOes providunciárius dos 
emprcv,ndos : 

b) óg-uo., luz c forço utili7.ndo!i nos instn lc,çóes e pnrtcs de uso comum; 

c) l impeza c con:,t'r\.'sç:l.o das insllll:1çOC! o dependências de uso comum ; 

cl mDnutC'nçâo e consêrvacão d e C'Quipamentos hidrâulicos e elctricos de uso comum; 

e) r.1anULCnçAo c con s-c rv3ção de clcv .3d orcs; 

n pCQucnos r('poros c:n pnrt~s externas das in:;(nlaçOcs hidráulicas e ~1t~ tricn9 . 

§ 2~ - A ind rn izoç l1o àos danos. no caso du descumprim~nlo do d isposlo no inciso IV, fi· 
cara suj(:itn il corrcç~o rr.onctâria . 

A : t. ::?O - O locncor rcs!,:u:lTdnrá o locat.ário dos (:Jnbar.Jços c turbaçu e s de terceiros . que 
t(:nhcm (JU pTl~ tr :ld ::'::l Ler ct irciloS sobr ... o préà iú locado, o rc s;Jondcrã pelos seus vicioti ou 
defeito s . untcr~or~s b locaç~o. 

An. 21 - I ncumberr: ao locador todas as r .parações de Que o prédio necessitar, 

Art. 22 - O locnbrio é obri!;ado a fazer por sua conta, no predio, as r cparaçO"s de esLra­
gos a Que der causa, dúsde Que n40 provenh~m do uso normal. 

Art, 23 - O loculririo tem direito d(: ~Àh:ir do !(,cador. QU.lnoo este Ine ~1H.rq.:ar O pr\.·dit>. 
relnc{\o esc rita dó seu csla,ào . 

Art. 24 - !\o coso de venda. prorncss n d e \'cnc!a, ou c essão rl~ din.' Jt o~ , o IOt.:at..irio ll!r.l 

preferência pera adqui, ir o prédio locaoo. C!m i~u~h.!odc de condiç Ol.! !" n '\ :11 le:-cf'ir05. dl",'( r.do 
o proprietârio dar·lhe conhecimento d o negócio . m~djanle not.ificação judicial o u compro .... a· 
dnmonte efetuad •. 

§ 1 ~ - Se o prédio estiver s ublocado em sua totalidadt!. 8 pr~krência C'8berri. ao sub!oca · 
tário e , sendo vôrios os sublocalários. n l OJos em comum ou a Gua lGu(> r dt-Ies. se um 50 for o 
inlcr~ssodo . 

§ 2~ - ElO Se tratando de vellda de mRis de uma unidade imobi1iürio. o pre{l!rência anci· 
dirá sobro o IOl~Jidode dos bens objeto de aJienaç.1o. 

~ 3~ - Havendo pluralidode de condid~LOs, caborá a prdcrí'ncia 30 locatório mois anli· 
go. 

§ 4 ~ - O dirt'it.o de prc(crõncia. prpvisto nc'sle hrtigo. no.o nlcunço os cn ~os de vcnde ju· 
dicial. permutu e donçOo . 

§ 5~ - Aplicu'se o dispos to n~stc artigo às loc3çüe6 regIdos pelo Decreto n~ 2~ . 1 50 , d~ 20 
do nuril de 193·1. 

Art , 25 - O Jor.:llD. ri o o quem nllo ao nlJtiflcnr a v l· "dp. pronll'!j~O de \'cr.d:l , ou Cl':"'I !,!,'n de 
dircilo ~ roc1erú. d t' pogilando O pruço" dl:lllui!'l dl'!i jWS;.u:1 do nto c..k tr onsfc rt'ncio. h;.1\.'\.'r poro 
si o imú",d lucnuo, ~H' o r eQurre r no prO l O no 6C'is ml'~"S a c(,ntor do lranscriçOo o u in !:t crl\:.'\o 
do oto compt'l e nto no Cartório do RC'gi~tro de Imóv, .. is. 

Art , ::!G - NtJo C licito 1\0 locotnrio rel cr o pr':'Ji o olu~ !1 do . exceto no CU!JO de b,'nfL'itorios 
ncccsGnrins . ou no d e bl'nfC'itorio5 \llc is. se estas ho uv\.'fI..'m sido {l- ll DS com c(}n ~ \! nt imcnto . 
por c<erito . do loodor. 

Arl. 27 - O ::;uhlocntnrio responde. liub s idi:Jri .:HT",nL,'. D O loc ador. rwln imporl~ncla Que 
dcvf'r no bllhlocudor. Qunnuo e ste for d CJn nnd ado. C. oinda, pcios a~u~u f' rc s q ue se VcI1Cl'T\'m 
dur~nl(' u lide . 



§ 1~ - 1\c~t.c Cll~O. nOli{lcodo o 5ubl'H.:nL:\rio da nçâCJ. se no.o dl'clurnr 10'::0 Que adl:Jnt0u 

alugueres 110 8uhlC1CJ.dor. prcsun, ir-sc-.6.o frauciul,,·nt.wi todos 08 rl'cibfl"f de p~~Jrr,('nlCl o d lan­

Lados. salvo 5(' COIl!:iLUrCm de c~cri lo com data uutcnlicada 
t 2~ - Salvo O caso deste nrLigo. Il sublocactlo nQo ebtalH.: leco direaoJ nem obrilo:8çõt:s eo­

trti subJucatárío e locildor. 
Arl. 28 - Rescindida ou findu a locnçno. rc,olvem·." IIS 5ubloc"ô.s. uivo o direito d. 

indenízaçao Que possa competir ao sublocntâ rio contra o 5ublocador . 

Paróhrnfo único - Permanecendo suhloc.uirios no pr;·dJO. (VETADO) terào estco. mc· 
diante nvibO ou noti{ icoçâo . o prÜ1.O de novenla dias pJfa dC.iocupj-lo. 

Art. 29 - So O prédio nece.~itar de reparos urgentes. o locatório .erá obri~ado • 
consenti·lus. 

§ 1 ~ - So OEl repuros durarem mais do Qui nze dio~. o lncnlDrio po(ü1rú pl'dir ubutimcnLo 
proporcional no alul:ue1. 

§ 2~ - Se durnrcm muis do um ml!s, e tolherem o uso r<,~:ulr:r do prédio. O locatário pode' 
rá rescindir o contrato. 

Art. 30 - O contritto pode e5lipuJar <lUC. em caso dt' mor~ do lOCA lá rio no pal=:am ('nto de 
alugu.:::l ou encargos convencionlldo~, a im;>orlún c ia devldll v enc c râ juros de ate um por Ct'n· 

to no mês e que, se o atraso for superior a trinta di;\s. ficara. tambem suj ~ita ~ COTrcC.,o mone· 
tária, com base na variac!io do valor nominal da Obrigaçõo Rcajustável do Tesouro 1\.8ClO­
nal. 

Seção IV 

Dus Garnnt.iClS LUCB[~'ciDS 

Art. 31 - No contrato de locaçilo, pode o locodor exi!;ir do locatario as .eguintca garan· 
liu. : 

I - caução em dinheiro; 
Il - g-aranti:! fidejussória. na forma do :!rt. IA81 do Códi;:o Civil; 

III - M~s:uro de fi anç a 10cfi!.íd3 . 

P.ar:i~:r:J{o U;J:CO - t .... t!duda mais de uma modnlidJdc dê garantia num me~mo rontrato 
c!e loc:!ç.lo. 

Art. 32 - A c:!t:çno em dinneiro não poderá excede r ao valor de tr~s meses de nluguel. 

§l~ - A cauc~o será eietuada mediante depósito em carteira de poupa.nça autorizada pe­
lo Poder Público. pelo prn1.O de duração da loco,ão, cnbe ndo ao locatário as vonta!':e ns dai 
decorrentes. por ocasião do levontnmcnto d:! soma respectiva. 

§2~ - A in{rnçClo ao disposto no §l ~ sujcilarú o Joc:..&dor ou SeU representante :la pago· 
me;lto de uma multa equivalente ôs va;ltul;en6 decorrentes do depósito, Que o locat:irio poderú 
cobrar por vin executiva. . 

Art. 33 - O Poder Executivo expedir';, no prazo de noventa dias n cont~r du publicaçdo 
destn lc:' .0.5 r.urmolS rcgu13mcntarcs do Seguro du fi~nçu a Que se r~rcre o inciso 1I1 do nrt_ 31. 

Art. 34 - Se a fiança for por pra7.0 certo. poderá o loc:!dor ex i!':ir do locatário. durante a 
prorrog!lcão conLratual, n npresent.nçâo de novo fiador) no prazo de trinta dinH. Su osLe nào o 
fizer, ficará .uj,,;to à cauçAo prevista no inciso I do art. 31. 

Scçllo V 

Du Açilo dv Despejo 

Art. 35 - A .. çllo de despejo será rehuludu polo disp05to nesta Sl·C.10 . 

Porul;rafo unico - Além de citnr-so o locatririo. dor·sv·á ci~ncill do pedido aos subloca­
tários, Que poderllo intervir no processo. como assistentes do réu (CódiGo de Processo Civil. 
ar:. 50). 

Art . 36 - Fundando·se " açno de d"spejo em falln de png-ume nto, poderá o r éu e"itar O 

rescisJo àn lOC.JÇ~D f('Querendo. no pr3l0 da cor.tcs~aç;lo. lhe ~eja permitido o lJ~gamcnto 
do aluguel ecos enc:l.rgos àcvidos, inclusive os GUt: S~ vencerem aLe a ('feti\'uçào do p8~h' 
menlo; das muitos. ou pcnalidlldcs conu.:ltuais. Quando olplicavcis; dos juros de mora; das 
CUSlR ~ e dos honor.:irios do advogaào do locador, fixados estes. d e plo.no. pelo juiz. cm per­
cenl\.:al sobre o valor do dt:·bit.o. 

§ l~ - O juiz marcarô dia e hora para que. d~nlro em Quinze dias. seja purguda B mora. 
procedendo·se no depósito da import.:incia. ca !iO o locador ~e rCCU Sê a recebê ·!.:l. 

§ 2~ - N üo se adn1it.irá 8 purgac;lio da morn 5e o locaturio já se houver beneficiado de9-
ta facul da d e. por duas vezes. nos doze mescs imedialament.e nnteriore!l U proposituru do 
aeão. e se o d~' bito. na dato ào u;ui za.mcnto da petição iniciul, (ar sUflcrior ol dois meses de 
alul:\lel(VET/,DO) . 

§ 3~ - Para os fin s do disposto no parágrafo anterior. nlio serão consideradas as pur­
gaçO~s renlizada~ at.e n entrada em vigor desta lei. 

§ 4~ - O disposlo neste arÚl;o apliea'se às locações emparadas pelo Decreto n~ 24.150. 
c!e 20 de abril de 1934 . 

Art. 37 - O juiz, ao julgnr pro,=cucJ1tc B açlio de despejo. nssinr.rá no rcu o prazo Cc 
sess ~ ::.la dias pl1rn. a desocupação do pr(:dio. se~\'o se. en!.r~ a dtota da. citação e n da scntcn­
ta de primeira inst:incia. tiv er~::n decorrido rr:úis de tr~s n1escs. ou. aindn, se 11 locação hou. 
ver sido n'scindida por infl":lcáo ao di s poslo no § 2~ do 3n. 18, nos incbos 11 e V do 8:'L. 19 o 
no art. 2v. ou nos C:Jsos cio inciso VI do &rt. 52 e do inciso II do art. 5·~, Quando o prazo para a 
dcsocup;:Jç:1o não excederá de quinze di~s. 

Art. 38 - Ressalvado 8 prcferôncia do loc3tá.rio. o sublocatário lC'Citimo. desde QUl! rãll ­
tisfaca 8S el:igl:nc.:ias do urt_ 35 e ofereço uma dólS moonlit!:ldcs dt> g-arantin previstas no art. 
31. sub· roJ.:nr-sc-é nos direitos deco.rent.cb dcs:.u. com rcl,'lç:lo uo prédio. 

Pnras:raio único - S~ hou\,{:r mais ce um pretendente. o juiz, ouvido O locador. decidi­
rá por cc:;Q.i':adc::. ccnced-:- r.do a !ocnç~o a um c.os intcrcss ~do!lo. 

Art. 39 - Ficara o r~tOr.lanw sujeito a p3g:ar ao locat:'rio mul:':l nrb itr~da peJo juiz. até 
O rr.á.ximo do vinte e Qu~tro ml!scs de nlugucl. e mais vint~ por ccnLO de honorários de nd· 
vog:ldo. se. snlvo motivo dI! {orca maior, nos ca50S dos jnci~o! III a V e Vii a X do zr:' . 52. 
nã o usnr O préuJo porn O fim dcclaro.do. dentro de scsSl?nla àia ~. Oi.! n('l~ nlio lH.rmnnCCl'r du­
rante um ano . 

Pt1rál~rsfo único - A cobrança da multo e honortirios {ar-se-a. nos próprios auto s da 
ação de despejo (VeTADO). . 

Art. . 40 - Se, rescindida amigavelmente 8 locDçáO e~cTita ou verbal, ou sendo 8 loca ­
~çl1o por prnzo inuclcrminnoo_ morrer o localario sem Qualquer dos sucessores pr~vislO~ no 
art. 12. o .ublocntlirio lc"it.imo poderó continul\r a locaçdo. d •• dr que ofereça Qualquer das 
S'nrnntios IJrC'visluS no art. 31. 
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6 l~ - Huvcndo Inui3 de um subloca tário It:v.ítimo. e fo cuhndo ao locador optar rntre 
r~conhl'ccr o loUQs. dai por diante'. corno locutário, t,hrclos. ou indlcur aquele q:.JC dt·vc con· 
t inuur como locu türio sublocndor. o qual mant(~ r:i 85 suu)nrô,lç(Jl.! b eXlstcntl's . 

§ 2~ - Nno aceito o indiC3ç~o pelo sublocolorio cscolhido. nc m po r qualque r d8 t; ut·lc. 
QU t:. em tJubstituiçtlo, o Jocndor In dicar, todos 08 ~uulocBtãrios scr40 hDVido~ como loc utú' 
rio ~ d ire tos. 

Art . • 1 - A "cntonço quo jull(ur procedente n oçllo de dc.pl'Ío do ho.pitois . unidocl e • 
• onitt\rin~ oficiais , c~tolH'll'cirncntoH do sUI'adlo! ou de onsino. ou nhilns . o~,.inor6 no rt.' U o 
prn:t.o cio um ono pnrs Il rl(':iOCUPUÇ~() tio pTt~dio. ,,"Ivo IH'. rntr,' n data d:\ cilnc,'u ~ a da !lipn · 

Lenco de primeira insl.lmciu , houver dccorriuo miUA UV un "no. C.l50 em GUl' o "rn/.o para a 
dCJYocu r>llc:'\o nno I'XC cdl'ru de sl.:i s me~('s . 

Pnrriurn(o único - Em 8U trotando O(! ('stabc l<"rimenlo dc ensino , O Juiz. rC 1ipt,'iIROO o 
pra7~O mínimo de scis meses. disporá de modo o Que Q d t'~nc upBçao sr àl· durante os fl'rlU! 
esrolorc~. 

ArL. 42 - Será r~ccbidn. somente no cfeiLo devolutivo. 8 apeloç~o interposta contra 
sentença Que decrct.~r o despejo por infraçao ao disposto no § 2~ do art. 1&. nos incisos 11 e 
V do art. 19 c no art . ~9, ou no~ casos do inciso Vl do art. 52 e do il1Ciso 11 cio art . 5·L 

Art. 043 - A exccU/;âo da scn~enca que dr::cretar o dl;!~pejo far-se·a por notiflcúçâo ao 
réu. e. Quundo pres\!ntes. DS pessoas que habilcm o predio. paro Que o d~socupem no ;>rszo 
ossinado, sob pen a de despejo. 

§ l ~ - Findo lo' prazo, o prúdio será des pejado por dois of i\:Íais de justic a, se ncct:ss ário 
com o e"1prc&o de força, inclusive I\rrombamento . 

~ 2~ - Os Oficiais entrcl:urlo o, móveis à guarda de d cpositú rio judicin!. .e n;;o os 
Quiser r('tiror o despejado . 

§ 3! - Sob pena d e suspcns~o ou dcmiss~o o. oficiais n ~o executarão o despcjo :até o s ó· 
timo dia sel;uinte ao do falecimento do cõnjuge . a scendente. descenrlen te ou irm~o de qual ­
quer das pessoas que o habi t em . e o sobresto r ào. até nova ordem. quando h úu ve r no prédio 
pesso a acomeLida de enfermidade grave. 

Art. . 44 - Quando, após n;uizoda a .açã o. o prédio for obandonado. o juiz_ se o requere r 
O outor. verifi codo O fato. cxpedir-Ihe·á mandado àe imissão de po., •. a plica ndo-se • • e for 
O coso. O dispo B'_o no § 2~ do an. 43 . 

Seção VI 

Da s Penalidades 

Art. . 45 - Const.itui controvcr.çtio penal, punivel com pnsao simples. de cinco d ias a 
seis m escs, ou mult.a e ntre o valor de \lm 8 dél. nlut:uercs vigentes à epoc8 da infra.Cil o: 

I - exibir, po;" motivo de Joc8CAo ou sublocaçüo. Quantia ou valor al ém do oIuJ;uel e 
dos encnr~05 permitidos: 

11 - rccu~nr- Sl! a fornecer re..:ibo de aluguel ou de cnc :lrgos; 

!lI - cobrar o nlur,ucl ontecipodnment •. salv" n os caso. dos inc isos I e II do nrl. 64; 

IV - dcixnr o Teton:antc. dentro de cento e oitenta dias apcis a entre;:a ào pn!à io. no, 
casos àos incisos IIl. V c >: do art. ~2. de us& ·10 para o fim Geclarado: 

V - não iniciar o propri~t.irjo . p;-om;tcnte cOr:1prador ou promitE:r.le cessionário. nos 
casos dos incisos VIII e IX do arL. 52. o cêmoliçuo ou a r epa ra ção do prédio. dentro de .cs­
.enta dios contodos do entrega do imóvel • • alvo motivo de força ma ior . 

Art. 46 - St10 nulas de pleno direito as c\~usulos do controto de locação qu e vISem a 
elidir os o bjet.ivo s de preSi'nte Lei , c. norncudament..e. LJQu(:}c qu e proiLc 8 SUil prorrogoção , 

Art. 047 - No QUO for omissa estn Lei. npjicn-~:(' o direito COlnun . 

CAPITULO II 

Dispo siç6t's Espc.:ciílis SOOri! 
L oca;6es ResJdcnc:inis 

D a Prorrogaç:Jo Contratual e do 
RCRjustamento do /\luguel 

Art . .. 8 - Cor. sid('ram-se pro rrogadas por tempo in(lcterminado tOGas as locações Que se 
vencerem n a vig-cncia des~a Lei . co~tinuando em vigo r as der:Hlis cl.:íusul:Js con t:.,ntuni s. 

Pará l:rafo único - RCl:ulam·se . igualmente. por esta Lei os reajustom ~ntos dc olugueres. 

Art. ~9 - Duronte a prorrogação da loca ção de que tra ta O art. 48. o aluguel somente pod,,­
rlÍ ser reaju stado q uando o salario minimolel:al no Pais for oumentudo. ou por mútuo ocoruo . 

• § 1 ~ - O a lu!;uel reejustado será -exigível a partir do sCl:undo m~s "PÓS o da c nlrndo em vi­
gor do novo s;:drir io mínimo. 

§ 2:' - O alu~uc l sC'r:i r('ajustado na mesmo proporç:\o da v:HinçAo do val o r nomina.l da 
Obr;g';)ç~o l~caju~ tâvC'1 do Tes.ouro Nacional. ocorrida ent.re os meses da ('ntr~da em v i{!or do 
antigo e do novo salá rio ·m inimo. 

§ 3~ - O primrjro r{'ajuste após a entraon em vigor dc s ln lei serei na mesma p ropo rçl'O da 
v :.ri aç~n cio " olor nominal da O"ri~açllo Heujust;; " cl do Tesou ro Nacionn\. ocorrida entre o 
rr.~8· blse o o da t'utrJdu em vigor do novo salo:irio m in imo . considl'rondo·se como més -bU!Jc: 

8) O mC!i do ultimo rc~juSl::lmcnto do :...Iugucl ('(C'lu::ldo nos termo s ua l Ci::isloça,o anterior à 
v i,l.-nda <.!~ p r C'scnl,-'lei: 

b) O rT'.(o !' do úilimo rcnjust:Jmento contratual,!lo cnso dc 10 cnçG.o por pnu:o Certo, termina· 
do nn vi~: i'Jlcjn d l' s!.u ll' i; 

cl o últ:m o ml's do prazo con t;-;. tt.:t\1. no caso de locação por pra7.o Certo, terminndo na vi· 
&cnci:J desta lt.!i, que :1 ~ú t'stipula r rcajusla:n('nto ou corr,-"câo do aluguel. 

§ 4 ~ - O di sposLO nos §§ 2~ e 3~ não invalida D estipuloção contrat.ual de outros critérios de 
reajU tilamen to que importt!m alugu e l menor. 

Art. 50 - O locad or e o locatá r io podem. no vil:éncia das prorrogaçõos de 'l"e trota o ort . 
48 . aju s tar novo alUGuel. fixado por mutuo acordo. assim como seu reajustamento n09 termos 
d o art . 49. 

\ 
< I 
. f 

I 



D.1 R,,-,s ci.sllO c J~clomndu 

Art . 61 - A loc uçao somente pod"rá ser re sci ndido : 

I - (VETADO ); 

II - nos cosos d os arts . (VETADO) 7~. (VETADO) 14. 52.54; 

111 - por mutuo ocordo ou por d enuncia do loc atário. 

An. 52 - ° despejo (VETADO) se ra cO:lccdido: 

-1 - Se () locatâric n ão p.lg:lr o aluguêI do locaçLo e dcmais cncart:tf)S no prazo conven. 
cionaào ou. na. falt a des te. Bt~ o ai a c!ez do m cs .s c~"Ui:", ,,"c Oll vcnciuo: 

II - se o loc.1tado infri;,gir obrigaçjo legal ou cometer infr~ç"o li obri~3çl&o con tra­
t"ol ; 

IH - se o proprietário. promitente comprador ou promitente cessionório. ~m caróter 
i rrevo~ávol o imitido na posse. com t itulo re gis trado , pedir o pri:dio para t es idõncin de 85' 

cenden~e ou de s cendente Que n410 dispuser, n~m o respectivo cônjuge. de prédio rce; idcnçial 
próprio; 

IV - 50 o locildo r p edi r pilrtC' Jo prédio QIH' ocupa. o u t' m GUt' rr"ld~ . para !lõf'U \;~O "ró' 
prio ou puro Tl' sid\'nClil ti. · dt.\~t:I·Il(h:nll". C1-;":t.: JH!l·nl t.' ou dl' ~, l''.l (t:'oJ u :: j· . 

\' - !ot' t) locnd') i Q:ll! I l':-.i:J j..- o u \lliJi7.ar JHI d:ü IH(JjJri u. ou d,' qut.· M_;J Illn; r'.i:l":i~" ((,:n­

pr3dor ou prOf~1ItLIl l~ (t·s:-.iún ~rj o. Jlf:di r par:1 ~\.' U "'; .. 0 outru tle !"u .. Dr"i,:-;t·U'"l'JI.: . ou do ljual 
6t:jn p rOm ill.!lltc comjlrodor ou promitt.':1 ft" c<: :.,~lo:1jr io, Sêl;1prt"' t' r:-, cur';'tcr HH:vo f ~. l vcl , ( 0::1 
irr.is s~o de pO SSl:: e ti tulo re gis trado , compro .... ada em juizo oi ncc e~~id~de do ptdid o: 

VI - S~ o cmprer,:.J.do r pC'dlr o prédio lot:udo n emprtn:ado, Quando houver rC 5c isào ao 
cont.rat.o de tr aun lho , e a ocu poçAo do irnó\'el se rcJar.ionar com o cmprCbO: 

VII - se o Instituto ou Caixa. promitente vehdedor. pedi r o pred io para re s idéncia de 
seu associado ou mutuario. promjt~ nt.e comprado r ; 

VI II - se o propril?tlírio. promite n te comp:ad or o u pro:nitent(· cp ssio:-:ario . que p reen' 
Ch3 as condiçõ~s do in c is o ll!. e h ajo Gu:t"tdo o preço àa pr()mt' s~a . oü que. n<io (\ tendI) feio 
to, seja autorizaào pc10 propri etá ri o. pedir o préàio para dl'r.1oilçti.o ó· cc1JfJcaç[,o Jic('nciad:l. 
ou reforma, que lhe d êem maior capa.:id;ule de u tilização . COnSICf-r d nCQ'SE- co:-r.o tal a ce 
que resu lte aument.o 3.0 menos de vinte p o r c~nlO na arca construída . S e o p:~cJio fo r d es ti· 
nado 8 exploraçflo de hotel. o aumen to de"eriÍ ser no mínimo. de cinq ü enta p o r ( ~nto; 

IX - se o proprietário, promit.ente comprodor o u prOm~l(!nt(> (' ('ssio nório . nas 
condiçõe s do inciso lU. pedir o prédio para reparaçôps u rge ntes d et erminadas por aUlori· 
dad e publica. Que n ~o possl.Im ser norrnnlrnen lc cxeculllda~ com a p\.·r ma n [· ncia do locntá· 
r io no im óvel, ou. p od.:muo 6er, e le se r ecuse t:'nl consL:nti·lus ; 

X - se o proprietário , pro mitpnlê compre do r ou promiten t e ces !;io n",rio. nas. co ndicC·c s 
do inciso lU. r esidindo em prcdio ul heio ou dele se utilil.ando. p~dir . ;lei a pr;ml~i ra v cz . o 
prédio locado para u so prôprio. ou se. já o havendo reLomado sntE.'riorme nte. comprovar 
em juizo a necessidode do pe dido. 

Art. 53 - A atualizoçdo dos alUl:llcrcs d as locaçOes r esidenciais . contratados antes d e 7 
do abril de 1%7. se rú feita por nrbitramento judiciol ou por Acordo entre a s por1.<!s. Após. 
r enjustor· se·6 no furmo do ort. 49 de s ta Lei. 

§ I ~ - A nçAo poderlÍ ser proposta : 

o) paro os loc uçOes contrn tadas até 30 d o no vcmL ro de 1%7; 

b ) a partir de l~ d e og:os to dc 1979. para as locuções controtadas entre 1 ~ de d~zembro 
de 1957 a 30 de novembro de 196·1; 

c) a pnrtir d e l~ de de7.embro de 1979. para 85 loca ções contra.tada!'! entre 1 ~ de dezem· 
bro d e 1961 e 6 de abril de 1967. 

§ 2~ - N a falto de acordo. o alugu el se r a arL itrado pelo juiz . 

§ 3~ Os acrés cimos de aluguel c o rres p o nd e ntes 80 S meses decorridos curor: t e 8 acAo de 
revi stJo scrdo p agos pelo Joc3tri rio', corrigidos na propo rç ã o da var ií'lçâ o r.o val o r n om inal 
dn Obri~aç1io Renjustável do Tesouro Nac jon~ 1. em pa rcr };) !'i m cn ~ ai", fixad.Js p c l" ju i1.. 8te 
o máximo do seis , ti. p;l rt i r do rn ':s sCi.!'ui ntc no que a s(·nlt.'nça d.l aç='f} Ct..' n .. "· l ~.lo lr nn ::, ita r 
em ju1t:ado . 

§ 4~ - Fundnndo·se a uçfio de dc :-.pcjo nos casos '-'n· ..... i ~. ;.n:;- n(,~ inci .. os llI. IV. V . VII. 
VIII. C X do 11rt . 52. 6l! O loc.:l\tj r io , no p r<l 7.0 de quinzl' dia!'. ·dl:clnror nos Dulu~ que cnnco r ­
du com o Jledido d~ do~ocupnç~o do prédio. O juiz. nOlll olngnr n O acord o po r :a'n len{n, na 
Quo l fixara o prazo d e sei s m eses. contados da citncao. p :Ha dt.·soc u p oçao, c impo r j no Ines· 
mo o ônus do pagame nto dos custas, íi xnndo os honorár io s do ad vogõ.ldo e m viil~e }lO:"" ccn­
to d o va lo r ou caus a. S e. findo o prazo. o loca t á ri o houv e r cesocupaoo o imôvcl. ficara 
isento do p;lgamento das Cti St35 e do s ho n orórios. Em caso contrário. será expedido m ón· 
dado de despejo . 

§ 5~ - Contcstad~ n nç :lo. o juiz. s e a jUl ' :3:"" procC'dt.!nte, assinarj 80 r c- u V prazo de 
cento c vinte dias pera a d c soc.upaçtJ,o Co prl:div, salvo ~c. e r.tr~ a data da c itiJç:So (! ti. d::. 
61.m lcn çu de JJri mc ira instfsncia . h o uver decorr ido ma is cc sci~ mCSl:s. Ol: , u i:-,d a. S~ a 
locnç~o houver sido r~scindida com fundam e nto no s ir.ci~os I. II. VI e IX do arl. 52. CU~08 
em QUO o pruzo pn rn u desocup:Jçao n60 cxccdcni de trintn dins. 

§ 6~ - No coso do inciso V do IIrt . 52. O retomonte é obris;:odo a dar no loca tár io . em 
igualdado de condições com tercei ros. D prelcr~nciQ para li 10caçQo do prédio que ocupa e 
do Qual se Que r ia mudar, n nlenos Que a mudança decorra de dosapropriaçdo ou de int.erdi ­
ç.1o do prédio por lIutoridad~ pública. 

Art. 54 - E \'edado ao locacior. na s loc"ç<h:s r csiu(;nciais, cobro r nntccipudamentc o 
Glu 6 u d . .salvo: 

1-· (VETADO); 
11 - tW se tra ~or de pr"dio situaun na or lu m:lrililOn o u em c.:\ ~o \;to climátic lt . nlu~uJo 

p o!'" P:- h'O n!o t>upt.:rior a tr ;~ s t)ICSl'!j n 1 H.'~I : ,o a d nm it:iliana em OUUtl ci dad~, CUf>O CIO 4 utJ po· 
dera !l c r conv~ncion;Jdo o p~gamcnt.o nntccip :ldo ri.) Qlu~uu l pelo lcmporudu. 

CAPiTULO 1I1 

Dns nis p n:;;çúc:J 'J run:;jtórill:l 

Art . 6ú _ N:l(, :;u opli("uln ;lS di 6 r)Osi ~f\CIi dc ~tu L oi uüs proco6s 0S em cur~o jVETADO) 

Art . Mi - (V E'f A nu!. 
r~~ :l;.: ruro imico - (VETADO!. 



Art. , fi7 - Üi,}!'tervoCJiJs tiS l:or;dl4:ól'S " o~ JlmlLe!) lixcl(.Iotoo pt'lo honro Nocionli da IIQbi ­
tactlc.. ü~ CaixDb l:.cun6mJCbS c dclli:"IIS l·nLic.::"l.h' ~ do SJ~ll.!nlD Fl11;'\ncciro de lIubltDÇ~O po' 
dcrdo. ~tl~ :;1 de GC7.cmoro dt J~::S :;. tll.' ~llllnr ilL'" qUit1t'nL~ jJQr ccnLO de b\JOS uplicoçGes. no 
i~tor hnbilDCIO:1.nl. 8 l'rnprC~lImo~ ti inquilinn~ pl,;rü nquislcão do pn5dio cn .. Que rt:sidnrn, 
Q\..õalqucr {Juc '1cja a d;.llU àa CÚIICC~S~O ci() ' .. ~.nb il c·:,t:." 

Art. áS - EbLa lei ent.rara t"m' vigor ~n d:.tl3. (J~ :'UD PUbJiCifÇ~O, 

Art . 59 - Ficam revogad8~ a.s dipo:;jcO~s contrarias. espt.1cielmcntc: 

I - o DecrcLo·Lei n~ 7.959. de 17 de ""Lembro de 19(5; 

II - o nn. 9~ da Lei n~ 1.521. el e 2fi de cezembro de 1951 ; 

lI! - a Lei n~ 4.4~4. de 25 d e novembro de l~õ ·I; 

IV - cs arts. 17 e 28 dD Lei n~ 4.&G4 . de 2Y de novembro dt! 1~65 ; 

V - o Dpcreto·Lei n~ 4. de 7 de 'everelro de 1%6. 

VI - (l DecrcLo·Lci n~ 6. d" 14 de nb r il de J!JGC: 

Vll - o Del"Tclo·Lci n~ 322, d~ 7 de ohril U" IUr,7; 

\'111 - n ki n~ ~.JJ4. de 1: UC OuLubro de 1967 : 

IX - n Lei n~ 6.4-11. dc ~4 d.' maio de 1%~ : 

X - o Decrcto·Lei n~ 8~O. de ~G d" ,ct,·mb.-o de 1~69; 

Xl - os arts. 8~ e 16 d. Lei n~ 6 .01-1, d~ 27 de dezemuro de 1973: 

XII - os arts_ 3~, 5~ c 6~ da LeI n~ 6.071. de 3 de julho da 1974 ; 

Xlii - a Lei n° 6 .146. de 29 á. novelnbro de 1974; 

XIV - o Decreto·lei n~ 1.534 . de 13 de abril de 1977 . 

Bcúsília. em 16 de ,,,aio de 1979; 15S~ da Independência e 91~ da Rcpublica. 

JOAo B. DE FIGUEIREDO 

PNró1lÍo 1-'or",,1In 
KnrJ.,s Rjschibje~c?r 
M !irio Henrique SimonsL'n 

, , 
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MENSAGEM Nº 160 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro da Just i ça e 

Consultor-Geral da República, o anexo projeto de lei, que "dispõe 
sob r e a suspensão dos processos de despejo e dá outras providên­
cias". 

Brasília, 18 de junho de 1 987. 

-.. _-----------/-=--- -

J 
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E • M • Nº 282 de 16 06 87 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Exce­
lência o anexo anteprojeto de lei que "dispõe sobre a suspensão 
dos processos de despejo e dá outras providências". 

As medidas que a proposição estabelece visam, a um 
, 

so 
tempo, atender com presteza questão social que se manifesta con­
comitantemente ao ajuste da economia, bem como assegurar inter­
regno durante o qual se possam examinar as propostas de alteração 
da lei do inquilinato que estão sendo objeto de debate pela pró-

. 
pria Sociedade, em obediência às determinações de Vossa Excelên-

cia. 

Buscando atingir os objetivos assinalados, optou-se pe­
la suspensão dos processos concernentes a ações de despejo, medi­
da que não discrepa da possibilidade consagrada pela legislação 
processual, em diversas hipóteses nela previstas. 

Considerando-se o prazo que decorrerá entre a remessa 
da proposição e a 'vigência da lei dela resultante, teve-se o cui­
dado de esclarecer sua incidência imediata sobre os processos em 

curso, que se estenderá, também, à execução de sentenças, ainda 

--
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• 

• 

• 

que profe ridas anteriormente à vig ência 

Estabelec eu-se, pa ra ~odos os casos, suspen s ão pelo 
prazo de noventa dias, considerado próprio à consecuç ão dos ob­

jetivos colimados através da iniciativa em exame. 

Considerando, no entanto, os objetivos da suspensão, 

abriram-se exceções quanto à prática de atos processuais que se­

jam de interesse das partes, tais como aqueles destinados a evi­

tar danos irreparáveis ou a estimular a celebração de acordo en­

tre as partes litigantes. 

A par disso, considerou-se que as disposições da lei 
não deveriam incidir sobre as ações fundadas em descumprimento de 

obrigações contratuais, especialmente relativas a pagamento de 

aluguel; rescisão do contrato de trabalho, quando a ocupação do 

imóvel se relaciona com o emprego; necessidade de reparos urgen­

tes no prédio ou retomada para uso próprio quando for o único de 

propriedade do autor da ação; e, finalmente, quando se tratar de 
locações, por temporada, de prédios situados em orla marítima ou 

estação climática. 

Seguros de que tais . proYr-Í-·d~ncias ~.têncfe,às recomenda­
ções fei tas por Vossa Excelência, Senhor pr~sidente ·~ · apresentamos 

t . f d \ . / os pro estos do nosso mal.S p o un o respel. :0. 
; 
: 
I . 
I 
, ~ 

/ ~--~--~---------
JOSÉ FERNANDO CIRNE LIMA EICHENBERG 

iMinistro da Justiça 
i Interino 

\ 

República 
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Aviso n9 168_SUPAR. 

Em 18 de junho de 1 987. 

Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo.Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro da 

Justiça e Consultor-Geral da República, rela ti va a projeto de 

lei que "disp6e sobre a suspensao dos processos de despejo e 

di outras provid~ncias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncia protestos de elevada estima e consideração . 

.. 
RONALD OSTA COUTO 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

• 

", 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 
DD. Primeiro Secre tário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 

I - ""'"""t 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentias, 

URGÊNCIA para a tramitação do Projeto de Lei n 2 163, de 

1987, do Poder Executivo (Mensagem n 2 160/87) que "Dispõe 

sobre a suspensão dos processos de despejo e dá 

vidências". 

outras pro 

Sala das -sessoes, em de junho de 1987. 

, 
Llder do PFL 

Líder 

, 
Llder do PTB 

, 
Llder do PT 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/ 85) 

, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE EI Nº 163, DE 1987 

nº 160/ 7, do Poder 

Relat r: Dep. PLÍNIO 

1 R E L A T Ó R I O 

Mensagem do Poder Executivo submete à apreciação 

da Câmara dos Deputados o projeto de lei nº 163/87, o qual 

pretende: 

I - Suspender por noventa dias, se convertido em lei, os prQ 

cessos concernentes às ações de despejo relativas a prédios 

urbanos residenciais; 

11 - Suspender, pelo mesmo prazo, a execução de senten ças de 

despejo ainda que proferidas anteriormente a vigência da lei 

em que se transforme o projeto nº 163 e, mais, não executar 

as decisões determinando desocupação de imóveis ainda que os 

inquilinos não tenham obedecido a prazos que lhe tenham sido 

concedidos pela autoridade judiciária. 

No artigo 2º do projeto sob estudo fica permitido o 

c 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ajuizamento das ações de despejo nos termos do artigo vesti ~ 

bular, as quais terão encaminhamento normal até a citação do 

réu, quando então o feito ficará com sua marcha suspensa. No 

perío do de suspensão do processo o magistrado terá a liberd~ 

de de determinar atos urgentes, com o proposito de evitar 

dano irreparável e, ainda, mandar reduzir a têrmo acordo fir 

mado pelas partes e homologá-lo. Este pacto passará a valer 

como sentença e poderá ser executado. 

O projeto exclui, em seu artigo 4º dos efeitos da 

lei que se quer criar, as locações, por temporada, de prédi­

os urbanos localizados na orl a marítima ou em estação climáti 

cai as locações de prédios urbanos residenciais que tenham 

por fundamento a falta de pagamento do aluguel ou dos demais 

encargos, a infração, pelo locatário, de qualquer outra obri 

ga ç ão legal ou contratual, a rescisão do contrato de traba -

lho, quando a ocuPBção do imovel se relacionar com o emprêgo, 

a necessidade de efetuar reparações urgentes no prédio loca­

do, determinadas por autoridade pública e a necessidade, de­

clarada pelo proprietário, promitente comprador e cessioná -

rio de retomar o prédio para seu uso, desde que seja ele o 

único de sua propriedade. 

No artigo 5º o projeto esclarece que a lei dele re­

sultante aplicar-se-á aos processos em curso. 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONSIDERAÇOES 

o projeto de lei sob estudo tem o espírito de ate-

nuar deficuldades vividas por grande parte da sociedade bra-

sileira, precisamente aquela ocupando prédios na condição de 

locatária. Ha uma oferta de imóveis para locação menor do 

que a procura e, ao mesmo tempo, uma retração do capital pa-

ra a edificação destinada a inquilinos. Enquanto a política 

habitacional visando várias faixas da população não pode fi-

nanciar ampla e satisfatoriamente a todos os interessados 

sente o governo a necessidade de amparar e defender o loca -

tário dos abusos cometidos pelos locadores. Necessário se faz, 
, 

entretanto, que a suspensão do direito de pleitear a desocu-

pação de prédios dados em locação não se perpetue ou mesmo se 

estenda por longo prazo, daí a proposição fixar lapso de tempo 

de noventa dias. Oxalá nossas autoridades governamentais encon 

trem a vereda permanente por onde a política econômica siga se 

gura e persistente na busca do bem comum. Enquanto se tenta, 

em nome do interêsse social entendemos como admissível frear 

o direito de propriedade exercido pelos senhorios. 

GE R 20.01.0050.5 



CAMARA DOS DEPUTADOS ,-__________ -----, 

~ V O T O 

Com base no que dispõe a Constituição Federal e o 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, em seu artigo 27, 

parágrafo 4º, entendo constitucional jurídico e lavrado em 

boa técnica legislativa o projeto e, no mérito, merecedora 

de aprovação a pretensão do executivo em transformar em lei 

a proposição analisada. 

Câmara dos Deputados, 24 de junho de 1987 

Deputado PLÍNIO MARTINS 

- Relator -

GER 20.01.0050.5 



CAMARA DOS DEPUTADOS A.J 
EMENDA DE PLEN4RIO AOPROJETO DE LEI Nº 163, DE 1987 

Dê-se ao caput do art. 1º, do projeto, a seguinte 

redação, suprimindo-se os seus §§ 1º, 2º e 3º: 

"Art. 1º - Ficam suspensas por 90 dias, con­
tados da vigência desta lei, as normas legais re­
ferentes às ações de despejo, relativas a prédios 
urbanos residenciais, cuja locação é regida pela 
lei nº 6.649, de 16 de maio de 1979 . " 

JUS T I F I C A ç A O 

Ao invés de suspender os processos, a emenda pro-

cura dar melhor técnica jurídica ao projeto, passando a suspen-

der as normas legais referentes às ações de despejo. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/a5) 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 1987 

~(O- ' ~ ~ 
Deputado BONIF4CIO DE ANDRADA 

/\ c-
~ 

Vice-Líder d0 [IDD 

~~~ ',--
Deputado INOCENCIO DE 

Vice-Líder do PFL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 163, DE 1987 

(Mensagem n9 160/87) 

Dispõe sobre a suspensão dos proces 
sos de despejo e dá outras providên= 
cias. 

E M E N D A N9 

Dê-se ao art. 19 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 19 Ficam suspensos por noventa dias, con­

tados da publicação desta lei, os processos concernen 

tes às ações de despejo relativas a prédios urbanos 

residenciais, cuja locação é regida pela Lei n9 6.649, 

de 16 de maio de 1979, desde que não tenham área útil 

superior a cem metros quadrados." 

JUSTIFICAÇÃO 

Considerando que a grande maioria de nosso povo se 
constitui em população de baixa renda, está ele compelid pelo prÓprio ni 
vel de rendimento a ocupar imóveis residenciais de p 
mo o projeto enviado pelo Poder Executivo se destin 
mento da sociedade, a emenda proposta ve , 
projeto. 

GE R 20.01.0050.5 - ( DEZ/ 85) -

o 
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CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE 

fine" : 

E M E N D A 

"Dispõe sobre a sus 
pensão dos processos de 
despejo e dá outras pro 
vidências". 

Ao art. 19 suprimam-se as expressoes "in 

" .... relativas a prêdios urbanos residenci 

ais, cuja locação é regida pela Lei n9 6.649, de 16 de maio de 

1979". 

Sala das Sessões, _/_/87 

I 

Deputado RIGHI 

Lider do PTB 

G ER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLEN4RIO AO PROJETO DE LEI Nº 163, DE 1987 

Suprima-se os arts. 2º, 3º e 5º, do projeto, com 
seus respectivos incisos. 

JUS T I F I C A ç A O 

A emenda visa suprimir dispositivos que atentam 

contra o exercício do Poder Judiciário e do próprio Direito Pro 

cessual CiviJ .. 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 1987 

~1yu---< 
Deputado BONIF4CIO DE ANDRADA 

Vice-Líder do PDS 

""" 
~.......--.. 

Deputado INOCENCIO DE ~A 
Vice-Líder do PFL 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

J 

E M E N D A 

PROJETO DE LEI N9 163/87 

"Dispõe sobre a suspensão 

dos processos de despejo e 

dá outras providências". 

Suprima-se o Art. 49, incisos I e 11 e ali 

neas a, b, c, d e • 

Sala das Sessões, _ / __ /87 

, 1 

Deputado NE RIGHI 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS t 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJE'ID DE LEI W~ 163, DE 1987 

Inclua-se no art. 4 2 , os seguintes incisos: 

"Art. 42 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

,- .. . . 
111 - as locaçoes urbanas r e sldenclals de proprle 

tários com mais de 60 anos de idade, que possuam somente 
,. . " ,. . 

ate um lmovel, , desde que provem ser esta sua fonte unl-
ca de renda, além de proventos de aposentadoria com menos 

A ". ,. 

de tres salarlos-mlnlmos; 

IV -às locações urbanas residenciais cujo inqui­
lino seja proprietário de outro imóvel semelhante, aluga­
do a terc e iro." 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A emenda tem elevado sentido humano e social abran 

g e ndo casos em que as dificuldades são muito maiores para os lo 

, . 
cadores do que para os locatarlos . 

GER 20.01.0050.5 - (MAI /85) 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 1987 

---3-!~ , ~ ~---
Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Vice-Líder do 

• 
1,---

Deputado INOCÊNCIO DE 

Vice-Líder do PFL <::::::.--- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENARIO AO PROJETO DE LEI Nº 163, DE 1987 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. O Poder Executivo remeterá, den-
tro de 90 dias da publicação desta lei, ao Con­
gresso Nacional, projeto de lei regulamentando, 
em termos definitivos, a matéria relativa à loca­
ção de imóveis urbanos." 

JUS T I F I C A ç A O 

Hoje, no País, há um cipoal de normas legais a 

respeito da locação urbana, o que vem sendo agravado pela le-

gislação excepcional nos últimos anos. Há necessidade,portanto, 

de disciplinação urgente de toda a matéria, que é o que se pre-

tende com a presente emenda. 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 1987 

-:J(~( fl- /l~ 
Deputado BONIFACIO DE ANDRADA 

Vice-Líder do PDS 

Deputado INOCtNCIO 

Vice-Líder do PFL 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/a5) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENARID AO PROJETO DE LEI Nº 163, DE 1987 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. No prazo previsto no art. 1º, fi-
cam congeladas todas as prestações devidas por mu 
tuários do Sistema Financeiro da Habitação, perma 
necendo em vigor os valores cobrados duranteo mês 
de maio de 1987." 

JUS T I F I C A ç A O 

Se o Poder Público vai congelar os aluguéis, com 

mais razão se lhe impõe o dever do exemplo para que não paire 

dúvida de que seu objetivo é justo e de elevado sentido social. 

Por outro lado, fica sem condições morais de impor uma lei em 

área que ele próprio se desobriga de seus deveres para com o 

povo. 

Sala das Sessões, em 24 de junho 

I 

I' 
/\ --

Â...ÁJ~~ 

Deputado INOCENCIO DE 

Vice-Líder do PFL 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Ao Projeto de Lei nº 163, de 1987 que 

dispõe sobre a suspensão dos processos de despejo 

e dá outras providências. 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. O Poder Executivo remeterá, dentro de 60 

(sessenta) dias da publicação desta Lei, ao Congresso Nacional, projeto 

de lei instituindo uma nova regulamentação da locação predial urbana". 

JUSTIFICATIVA 

A locação de imóveis no Brasil é assunto do maior 

interesse social. Diante das sucessivas medidas extraordinárias que, amiú 

de, o Congresso tem que estabelecer, e tendo em vista a impossibilidade de 

tramitação nesta Casa, de proposição de iniciativa parlamentar, apresen 

tamos esta emenda com o intuito de que seja instituída uma nova e mais 

adequada lei do inquilinato. 

Sala das Sessões, em :l 'f/o ç, f Çs --:r 

~JJ-
Deputado OS~ GEN01NO NETO 

---' 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI /85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DELE I N2 l 6 3-A, DE 1987 

- (DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N2 160/87 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO, AO PROJETO DE LEI N2l63, 

DE 1987, que "dispõe sobre a suspensão dos processos de 

despejo e dá outras providências"; tendo parecer do Rela 

tor designado pela Mesa em substituição à Comissão de 

Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridi 

cidade, técnica legi s lativa e, , . -no merlto, pela aprovaçao. 
, 

Pendente de parecer as Emendas 
, . 

de Plenarlo. 

4t( PROJETO DE LEI N2 163, DE 1987, EMENDADO EM PLENÁRIO). 

G ER 20.01 .0007 .15 - ( JU L /e~) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 163, de 1987 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 160/87 

(À Comissão de Constituição e Jus­
tiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Ficam suspensos por noventa dias, 

contados da vigência desta lei, os proces­
sos concernentes às ações de despejo rela­
tivas a prédios urbanos residenciais, cuja 
locação é regida pela Lei n.O 6.649, de 16 de 
maio de 1979. 

§ 1.0 Nenhuma sentença de despejo será 
a xecutada, mesmo que proferida anterior­
~ente à vigência desta lei. 

§ 2.° Se, na data desta Lei, já houver de­
corrido o prazo assinalado pelo Juiz para a 
desocupação do imóvel, sem que tenha esta 
sido ef~tivada, suspender-se-á, também, a sua 
execuçao. 

§ 3.:' Findo o prazo a que alude este ar­
tigo, o escrivão fará os autos conclusos ao 
Juiz, que ordenará o prosseguimento do pro­
cesso. 

Art. 2.° Os processos a que se refere o 
art. 1.0, cujas ações tenham sido ajuizadas 
após a entrada em vigor desta Lei, suspen­
der-se-ão imediatamente após a citação do 
réu. 

Art . 3.° Durante a suspensão, é defeso 
praticar qualquer ato processual, podendo o 
Juiz, no entanto: ' i 

I - determinar a realização de atos ur­
gentes, a fim de evitar dano irreparável; ou 

II - mandar reduzir a termo o acordo a 
que tenham chegado as partes, caso em que, 

assinado por estas e homologado pelo Juiz, 
terá valor de sentença, que poderá ser exe­
cutada. 

Art. 4.° Não se aplicam as disposições 
desta lei: 

I - às locações de prédios urbanos previs­
tas no inciso II do artigo 54 da Lei n.o 6.649, 
de 16 de maio de 1979; 

II - às alocações de prédios urbanos resi­
denciais cuja retomada tenha por funda.. 
mento: 

a) a falta de pagamento do aluguel ou dos 
demais encargos; 

b) a infração, pelo locatário, de qualquer 
outra obrigação legal ou contratual; 

c) a rescisão do contrato de trabalho, 
quando a ocupação do imóvel se relacionar 
com o emprego; 

d) a necessidade de efetuar reparações ur­
gentes no prédio locado, determinadas por 
autoridade pública, que não possam ser nor­
malmente executadas com permanência do 
locatário no imóvel, ou, podendo ser, ele se 
recuse a admiti-las; 

e) a necessidade, manifestada pelo pro­
prietário, promitente comprador ou promi­
tente cessionário de retomar o prédio para 
seu uso, desde que seja ele o único de sua 
propriedade. 

Art. 5.° As disposições desta lei aplicar­
se-ão desde logo aos processos em curso. 

Art . 6.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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GISLAÇAO CITADA 

-2 

Regula a locação predial urbana, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

SEÇAO I 

Da Locação em Geral 

Art. 1.0 A locação do prédio urbano regu­
la-se pelo disposto nesta lei. 

§ 1.0 Aplica-se à sublocação o disposto 
quanto à locação, no que couber. 

§ 2.° As locações para fins comerciais ou 
industriais continuam regidas pelo Decreto 
n .o 24 .150, de 20 de abril de 1934 . 

§ 3.° Não proposta a ação renovatória do 
contrato, prevista no Decreto n.o 24 . 150, de 
20 de abril de 1934, sujeita-se a locação ao 
regime instituído nesta lei. 

§ 4.° A locação dos prédios urbanos de 
propriedade da União continua regida pela 
legislação que lhe é própria. 

§ 5.° Havendo mais de um locador ou 
mais de um locatário, entende-se que são so­
lidários, se o contrário não se estipulou. 

Art. 2.0 O contrato de locação pode ser 
ajustado por qualquer prazo; se por mais de 
dez anos, depende de vênia conjugal. 

Art. 3.° Havendo prazo estipulado para a 
duração do contrato, não poderá o locador, 
antes do vencimento, reaver o prédio aluga­
do; nem o locatário poderá devolvê-lo ao lo­
cador, senão pagando multa (Vetado). 

Art. 4.° A partir do término do contrato, 
enquanto o locatário continuar na posse do 
prédio alugado, a relação de locação reger­
se-á pelas condições do contrato terminado, 
com as modificações decorrentes do dispos­
to nesta Lei. 

§ 1.0 Seja qual for o fundamento do tér­
mino da relação de locação, a ação do loca­
dor para reaver o prédio alugado é a de des­
pejo. 

§ 2.° O disposto no parágrafo anterior 
não se aplica se a relação de locação termi­
na em decorrência de desapropriação, com 
imissão do expropriante na posse do prédio 
alugado. 
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Art. 5.0 O contrato por tempo determi­
nado cessa, de pleno direito, findo o prazo 
estipulado , independentemente de notifica­
ção ou aviso. (Vetado). 

Parágrafo único . (Vetado), findo o pra­
zo contratual (Vetado) presumir-se-á prorro­
gada a locação, nas condições ajustadas, 
mas sem prazo determinado. 

Art. 6.° O locatário pode, mediante no ti­
f 'cação ou aviso ao locador, com antecedên­
cia mínima de trinta dias, dar por find0 ..a. 
contrato por tempo indeterminado. • 

Art. 7.° O contrato de locação ajustado 
pelo usufrutuário ou fiduciário termina com 
a extinção do usufruto ou fideicomisso, sal­
vo se com ele anuiu, por escrito, o nu-pro­
prietário ou fideicomissário, ou se a proprie­
dade se consolidar em mãos do usufrutuário. 

Art. 8.0 O empregador pode (Vetado) dar 
por findo o contrato de locação com o em­
pregado, quando houver rescisão do contra­
to de trabalho e o prédio locado se destinar 
a moradia de empregado. 

Parágrafo único . (Vetado) . 
Art. 9.° (Vetado) . 
Art. 10. A cessão de locação, a subloca­

ção e o empréstimo do prédio, sejam totais 
ou parciais, dependem do consentimento 
prévio, por escrito, do locador. 

Parágrafo único. Não se presume o con­
sentimento da simples demora do locador 
em manifestar formalmente a sua oposição. 

Art. 11. Morrendo o locador transfere-se 
aos seus herdeiros a locação por tempo • 
terminado ou indeterminado. • 

Art. 12 . Morrendo o locatário, terão direi­
to a continuar a locação ajustada por tem­
po indeterminado ou por prazo certo: 

I - nas locações residenciais, o cônjuge 
sobrevivente e, sucessivamente, os herdeiros 
necessários e as pessoas que viviam na de­
pendência econômica do locatário, desde que 
residentes no prédio; 

II - nas locações não-residenciais, o espó­
lio do inquilino falecido e, a seguir, se for 
o caso, seu sucessor no negócio. 

Art. 13 . Extinta, por separação judicial 
ou divórcio, a sociedade conjugal do locatá­
r io, prosseguirá a locação com o cônjuge 
que, por acordo ou decisão judicial, conti­
nuar residindo no prédio. 

§ 1.0 Durante a separação de fato, sub­
rogar-se-á na locação o cônjuge que perma­
necer no prédio. 

S 2.° Nos casos deste artigo e do seu 
§ 1.0, a sub-rogação será comunicada ao lo-
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cador, se o sub-rogado for pessoa diversa 
da que contratou a locação, e o locador terá 
direito de exigir, nos termos do art_ 31, novo 
fiador ou depósito em caução_ 

Art . 14. Se, durante a locação, for alie­
nado o prédio, poderá o adquirente denun­
ciá-la, salvo se a locação for por tempo de­
terminado e o respectivo contrato contiver 
cláusula de vigência em caso de alienação e 
constar do Registro de Imóveis. 

SEÇAO rr 

Do Aluguel 

Art. 15. É livre a convenção do aluguel. 

§ 1.0 A co.'reção monetária do aluguel 
somente poderá ser exigida quando o con­
trato a estipular, fixando a época ·~m que 
será efetuada e as condições a que ficará 
sujeita. 

§ 2.° A correçio mone i;ária do aluguel 
n ão pOderá ultrapassar a variação do valor 
nominal da Obrigação Reaj ustável do Te­
souro Nacional. 

~ ~ (l F.::lIn prejuízo do disposto no art. 31 
do Decreto n.O 24.150, de 20 eb ~bril ele 
1934. é admitida a correção monetária dos 
alugueres, na forma e pelos, índices que o 
contrato fixar. limitada pelo disposto no § 
2.° deste artigo. 

Art. 16. (Vetado). 
Parágrafo único. (Vetado) . 

.:-rt. 17 . (Vetado). 

- SEÇAO Irr 
Dos Deveres do Locador e do 

Locatário 

Art. 18 . O locador é obrigado : 
I - a entregar o imóvel locado ao loca­

tário, em estado de servir ao uso a que se 
destina; 

rr - a garantir-lhe, du'!'ante o tempo do 
contrato, o uso pacífico do prédio locado ; 

rrI - a manter, durante o contrato úe 
locação, a forma e o destino do prédio alu­
gado ; 

IV - a pagar os impostos que incidam 
sobre o imóvel; 

V - a dar ao locatário recibo das impor­
tâncias por este pagas, com a discrimina­
ção do aluguel e de cada um dos encargos 
convencionados; 

VI - a pagar as taxas e quaisquer des­
pesas de intermediação ou administração 

imobiliária, bem como as despesas 
dinárias de condomínio. 

§ 1.0 Por despesas extraordinárias de 
condomínio compreendem-se todos os en­
cargos referentes a obras que interessem à 
à es trutura integral ou à aparência interna 
ou e;üe~na do prédio, bem como os neces­
sários para repor suas condições de habita­
bilidade, ou que não se incluam nos custos 
de condomínio previstos no § 1.0 do art. hl. 

§ 2.0 O contrato pode estipular a obri­
gação de o locatário pagar o imposto sobre 
a propriedade predial e territorial urb~~a 
e as taxas municipais relativas ao predlO 
locado. 

A: t. I!? O locatário é obrigado: 
I - a servir-se do prédio locado para o 

uso convencionado ou presumido, compatí­
..,-.el CO!Il a natureza deste e com os fins a 
aue se destina, devendo tratá-lo com o mes­
mo cuidado , como se fosse seu; 

rr - a pagar pontualmente o aluguel, no 
prazo aj ustadO, ou, na falta de aiuste, até 
o dia dez do mês seguinte ao vencido; 

!II - a levar ao conhecimento do IOC3dor 
as tU"'bações de terceiros; 

IV - a restituir o prédio, finda a locação, 
no estado em que o recebeu, salvo as dete­
r'orações decorrentes do uso normal; 

V - a pagar os encargos de limpeza, for­
ça e luz, água e saneamento, bem como as 
despesas ordinárias de condomínio_ 

§ 1.0 Por despesas ordinárias de condo­
mínio entendem-se as necessárias à admi­
j,istração respectiva, a saber: 

a) salários e demais encargos trabalhis­
tas, além de contribuições previdenciárias 
dos empregados ; 

b ) água, luz e força utilizadas nas insta­
lações e partes de uso comum; 

c) limpeza e conservação das instalações 
e dependências de uso comum; 

d ) manutenção e conservação de equipa­
mentos hidráulicos e elétricos de uso co­
mum; 

e) manutenção e conservação de elevado­
res; 

f ) pequenos reparos em partes externas 
das instalaçõ~s hidráulicas e elétricas. 

§ 2.0 A indenização dos dan os, no caso 
de descumprimento do disposto no inciso 
IV, ficará sujeita à correção monetária. 

Art. 20 . O locador resguardará o locatá­
rio dos embaraços e turbações de terceiros. 
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Art. 21. Incumbem ao locador todas as 
reparações que o prédio necessitar. 

Art. 22. O locatário é obrigado a fazer 
por sua conta, no prédio, as reparações de 
estragos a que der causa, desde que n ão 
provenham do uso normal. 

Art. 23. O locatário tem direito de exi­
gir do locador, quando este lhe entregar o 
prédio, relação escrita do seu estado. 

Art. 24 . No caso de venda, promessa de 
venda, ou cessão de direitos, o locatário tem 
preferência para adquirir o prédio locado, 
em igualdade de condições com terceiros, 
devendo o proprietário dar-lhe conhecimen­
to do negócio, mediante notificação judi­
cial ou comprovadamente efetuada. 

§ 1.0 Se o prédiO estiver sublocado em 
sua totalidade, a preferência caberá ao su­
blocatário e, sendo vários os sublocatários, 
a t odos em comum ou a qualquer deles, se 
um só for o interessado. 

§ 2.° Em se tratando de venda de mais 
de uma unidade imobiliária, a preferência 
incidirá sobre a totalidade dos bens objeto 
de alienação. 

§ 3.° Havendo pluralidade de candida­
tos, caberá a preferência ao locatário mais 
a'l1 tigo. 

§ 4.° O direito de preferência, previsto 
neste artigo, não alcança os casos de venda 
judicial, permuta e doação. 

§ 5.0 Aplica-se o disposto neste artigo 
às locações regidas pelo Decreto n .o 24 ,150, 
de 20 de abril de 1934. 

Art. 25 . O locatário a quem n i o se no­
tificar a venda, promessa de ven da, ou ces­
são de direitos poderá, depositando o preço 
e d,emais despesas do ato de transferência, 
haver para si o imóvel locado, se o requerer 
no prazo de seis meses a contar da trans­
crição ou inscrição do ato competente no 
Cartório do Registro de Imóveis. 

Art 26, Não é lícito ao locatário reter 
o prédio alugado, exceto no caso de be11fei­
torias n ecessárias, ou no de benfeitorias 
úteis, se estas houveTem sido feitas com 
consentimento, por escrito, do locador. 

Art. 27, O sublocatário responde, subsi­
diariamente, ao locador, pela importância 
que dever ao sublocador, quando este for 
demandado, e, ainda, pelos alugueres que 
se vencerem durante a lide. 

§ 1.0 Neste caso, notificado o sublocatá­
rio da ação, se não declarar logo que adian­
tou alugueres ao sublocador, presumir-se-ão 
fraudulentos todos os recibos de pagamen­
to adiantados, salvo se constarem de escri­
to com data autenticada. 

§ 2.° Salvo o caso deste artigo, a sublo­
cação não estabelece direitos nem obriga­
ções entre sublocatário e locador. 

Art. 28 . Rescindida ou finda a locação, 
resolvem-se as sublocações, salvo o direita 
de indenização que possa competir ao sW 
blocatário contra o sublocador. 

Parágrafo único. Permanecendo subloca­
tários no prédio, (Vetado) terão estes, me­
diante aviso ou notificação, o praLo de no­
venta dias para desocupá-lo. 

Art. 29. Se o prédio nec,essitar de repa­
ros urgentes, o locatário será obrigado a 
consenti-los. 

§ 1.0 Se os reparos durarem mais de 
quinze dias, o locatário pOderá pedir abati­
mento proporcional no aluguel. 

§ 2.° Se durarem mais de um mês, e to­
lherem o uso regular do prédio, o locatário 
poderá rescindir o contrato. 

Art. 30. O contrato pode estipular que, 
em caso de mora do locatário no pagamen­
to de aluguel ou encargos convencionado:>. 
a importância devida vencerá juros de até 
um por cento ao mês e que, se o atraso for 
superior a trinta dias, ficará também sujei­
ta à correção monetária, com base na va­
riação do valor nomin al da Obrigação Re~ 
j Ilstá vel do Tesouro Nacional. 

SEÇÃO IV 

Das Garantias Locatícias 

Art. 31. No contrato de locação, pode o 
locador exigir do locatário as seguintes ga­
rantias: 

I - caução em dinheiro; 
II - garantia fidejussória, na forma do 

art, 1.481 do Código Civil; 
lI! - seguro de fiança locatícia. 

Parágrafo único. É vedada mais de uma 
modalidade de garantia num mesmo con­
trato de locação. 

Art. 32 . A caução em dinheiro não po­
derá exceder ao valor de três meses de alu­
guel. 

§ 1.0 A caução será efetuada mediante 
depósito em carteira de poupança autori­
zada pelo Poder Público, pelo prazo de du-
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ração da locação, cabendo ao locatário as 
vantagens daí decor:"entes, por ocasi ão do 
levan tament o da soma respectiva. 

§ 2.° A infração ao disposto no § 1.0 su­
jeitará o locador ou seu representante HO 

pagamento de uma multa equivalente às 
van tage::!s decorrentes do depósito, que o 
locatário pOde"ú cobrar r or via executiva. 

Art. 33 . O Pode~' Executivo expedirá , .0 prazo de nov·zn ta dias a contar da pu­
W-icaçfi.o desta lei, f.l.S normas regulamenta­

:res do seguro de fiança a que se refere o 
inciso IYI do art. 31. 

Art. 34 . Se a fiança for por prazo certo, 
poderá o locador exigir do locatário, duran­
te a prorrogação contratual. a anresentação 
de no'[O fi ador, no prazo de trinta dias. Se 
este n ão o fi \7.pr . fic::trá 'lu;"ito à caução p,e­
vista no inciso I do art. 31. 

SElÇAO V 

Da Ação de Despejo 

Art. 35 A ação de despejo será regula­
da pelo disposto nesta Seção. 

Parágrafo único. Além de citar-se o lo­
catário, dar-:;e-á ciência do pedido aos su­
blocatários, que poderão inr(!rv;r 1'0 nro­
cesso, corno :1ssistentes do réu (Código de 
Processo Civil, art. 50). 

Art. 36 . Fnndando-se a açi\o de despejo 
em falta de pagamento, poderá o réu evitar 
P. resc;s~ o da locacão requerendo. no prazo .a contp'8tadío, lhe seia permitido o paga­
~ent(l do aluguel e dos encarg-os devidos, 

inclusive os que se vp.ncerem até a efetiv!J.-
cão elo pagamento; das multa!';. ou penali­
dades cO'!l tratuais, quando aulicáveis: dos 
,i uros de mora ; das custas e dos honorários 
do advog'aôo do locador, fixarIos este:;, de 
'Olano, pelo juiz, em percentual sobre o va­
lor do débito. 

§ 1 ° O ju;z marcará dia e hora uara 
que , denk'o em quinze dias, seja purgada a 
mora, procedendo-se ao depósito da imnor­
tância, caso o locador se recuse a recebê-la. 

§ 2.0 Nfio se admitirá a purgacão da mo­
ra se o locat á rio j á se houver beneficiado 
desta faculdade, por duas vezes, nos doze 
meses imediatamente anteriores à proposi­
tura da ação, e se o débito, na data do ajui­
zamento da petição inicial, for superior a 
dois meses de aluguel (Vetado). 

§ 3.° Para os fins do disposto no pará­
grafO anterior, não serão consideradas as 
purgações realizadas até a entrada em vigor 
desta lei. 

--- - - - - - - - -

§ 4.° O disposto neste artigo ap 1 

às locações amparadas pelo Decreto n.o 
21 .150, de 20 de abril de 1934. 

Art. 37 . O juiz, ao julgar procedente a 
ação de despejo, assinará ao réu o prazo de 
sessenta dias para a desocupação do prédio, 
salvo se, entre a data da citação e a da sen­
~nça de primeira instância, tiverem de­
cor::ido mais de três meses, ou, ainda, se a 
locação houver sido rescindida por infração 
ao disposto no § 2.° do art. 18, nos incisos 
II e V do art. 19 e no art. 29, ou nos casos 
do inciso VI do art. 52 e do inciso Ir do 
art. 54, quando o prazo para a desocupação 
não excederá de quinze dias. 

Art. 38. Ressalvada a preferência do lo­
catário, o sublocatário legítimo, desde que 
satisfaça as exigências do art. 35 e ofereça 
uma das modalidades de garantia p:-evistas 
no art. 31, sub-rogar-se-á nos direitos de­
correntes desta, com relação ao prédio. 

Parágrafo único. Se houver mais de um 
pretendente, o juiz, ouvido o locador, deci­
dirá por eqüidade, concedendo a locação a 
um dos interessados. 

Art. 39 . Ficará o retomante sujeito a 
pagar ao locatário multa arbitrada pelo 
juiz, até o máximo de vinte e quatro meses 
de aluguel, e mais vinte por cento de hono­
rários de advogado, s·e, salvo motivo de for­
ça maior, nos casos dos incisos III a V e 
VII a X do art. 52 . não usar o prédiO para 
o fim declarado, dentro de sessenta dias, 
ou llele não permanecer durante um ano. 

Parágrafo único. A cobrança da multa e 
honorá rios fa:r-se- á nos próprios autos da 
ação de despejo (Vetado). • 

Art. 40. Se, rescindida amigavelmente a 
locação escrita ou verbal, ou sendo a loca­
çi o por prazo indeterminado, morrer o lo­
catário sem qualquer dos sucessores previs­
tos no art. 12, o sublocatário legítimo po­
derá continuar a locação, desde que ofereça 
qualque:r das garantias previstas no art. 31. 

§ 1.0 Havendo mais de um sublocatário 
legítimo, é facultado ao locador optar entre 
reconhecer a todos, daí por diante, como 
locatários diretos, ou indicar aquele que 
deve continuar como locatário sublocador, 
o qual manterá as sublocações existentes. 

§ 2.° Não aceita a indicação pelo sublo­
catário escolhido, nem por qualquer da­
queles que, em substituição, o locador indi­
car, todos os sublocatários serão havidos 
como l<lcatários diretos. 

Art. 41. A sentença que julgar proce­
dente a ação de despejo de hospitais, uni-
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Parágrafo único. Em se tratando de 
estabelecimento de ensino, o juiz, respei­
tado o prazo mínimo de seis meses, disporá 
de modo a que a desocupação se dê durante 
as férias escolares. 

Art. 42. Será recebida, somente no efei­
to devolutivo, a apelação interposta contra 
sentença que decretar o despejo por infra­
ção ao disposto no § 2.° do art. 18, nos 
incisos H e V do art. 19 e no art. 29, ou 
nos casos do inciso VI do art. 52 e do 
inciso H do art. 54. 

Art. 43. A execução da sentença que 
decretar o despejo far-se-á por notificação 
ao réu, e, quando presentes, às pessoas que 
habitem o prédio, para que o desocupem 
no prazo assinado, sob pena de despejo. 

§ 1.0 Findo o prazo, o prédio será des­
pej ado por dois oficiais de .i ustiça, se ne­
cessário com o emprego de força, inclusive 
arrombamento. 

§ 2.° Os oficiais entregarã::> os móveis à 
guarda de depositário judicial, se não os 
quiser retirar o despejado. 

§ 3.° Sob pena de suspensão ou demis­
são os oficiais não executarão o despejo 
até o sétimo dia seguinte ao do falecimento 
do cônjuge, ascendente, descendente ou 
irmão de qualquer das pessoas que o habi­
tem, e o sobrestarão, até nova ordem, quan­
do houver no prédio pessoa acometida de 
enfermidade grave. 

Art. 44. Quando, após ajuizada a ação, 
o prédio for abandonado, o juiz, se o re­
querer o autor, verificado o fato, expedir­
lhe-á mandado de imissão de posse. apli­
cando-se, se for o caso, o disposto no § 2.° 
do art. 43. 

SEÇÃO VI 

Das Pen a lidades 

Art. 45. Constitui contravenção penal, 
punível com prisão simples, de cinco dias 
a seis meses, ou multa entre o valor de 
um a dez alugueres vigentes à época da 
infração: 

I - exigir, por motivo de locação ou 
sublocação, quantia ou valor além do alu­
guel e dos encargos permitidos; 

H - recusar-se a fornecer recibo de alu­
guel ou de encargos; 

HI - cobrar o aluguel antecipadamente, 
sal vo nos casos dos incisos I e H do art. 54; 

IV - deixar o retomante, dentro de cen­
t:l e oitenta dias após a entrega do prédio, 
n03 casos dos incisos IH, V e X do art. 52, 
de usá-lo para o fim declarado; 

V - não iniciar o proprietário, promi­
tente comprador ou promitente cessionáriA 
nos casos dos incisos VHI e IX do art. ,.., 
a demolição ou a reparação do prédio, den­
tro de sessenta dias contados da entrega 
do imóvel, salvo motivo de força maior. 

Art. 46. São nulas de pleno direito as 
cláusulas do contrato de locação que visem 
a elidir os objetivos da presente lei, e, no­
meadamente, aquele que proíbe a sua pror­
rogação. 

Art. 47. No que for omisso esta lei, apli­
ca-se o direito comum. 

CAPíTULO H 
Disposições Especiais sobre 

Locações Residenciais 

SEÇÃO I 
Da Prorrogação Contratual e do 

Reajustamento do Aluguel 

Art. 48. Consideram-se prorrogadas por 
tempo indeterminado todas as locações que 
se vencerem na vigência desta lei, conti­
nuando em vigor as demais cláusulas conA 
tratuais. ,. 

ParágrafO único . Regulam-se, igualmen­
te, por esta lei os reajustamentos de alu­
gueres. 

Art. 49. Durante a prorrogação da loca­
ção de que trata o art. 48, o aluguel somente 
poderá ser reajustado quando o salário mí­
nimo legal no País for aumentado, ou por 
mútuo acordo. 

§ 1.0 O aluguel rea.iustado será exigível 
a part ir do segundo mês após o da entrada 
em vigor do novo salário mínimo. 

§ 2.° O aluguel será reajustado na mes­
ma proporção da variação do valor nomi­
nal da Obrigação Reajustável do Tesouro 
Nacional, ocorrida entre os meses da entra­
da em vigor do antigo e do novo salário 
mínimo. 

§ 3.° O primeiro reajuste após a entrada 
em vigor desta lei será na mesma propor­
ção da variação do valor nominal da Obri­
gação Reajustável do Tesouro Nacional, 
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ocorrida entre o mês-base e o da entrada 
em vigor do novo salário mínimo, consi­
derando-se como mês-base: 

a) o mês do último reajustamento do 
aluguel efetuado nos termos da legislação 
anterior à vigência da presente lei; 

b) o mês do último reajustamento con­
tratual, no caso de locação por prazo 'Certo, 
terminado na vigênch desta lei; 

A c) o último mês do prazo contratual, no 
. so de locação por prazo certo, terminado 

na vigência desta lei, que não estipular 
reajustamento ou correção do aluguel. 

§ 4.° O disposto nos §§ 2.° e 3.° não in­
valida a estipulação contratual de outros 
critérios de reajustamento que importem 
aluguel menor. 

Art. 50 . O locador e o locatário podem, 
na vigência das prorrogações de que trata 
o art. 48 , ajustar novo aluguel, fixado por 
mútuo acordo, assim como seu reajusta­
mento nos termos do art. 49. 

SBÇAO U 
Da Rescisão e Retomada 

Art. 51. A locação somente poderá ser 
rescindida: 

I - (VETADO); 

II - nos casos dos arts. (VETADO) 7.°, 
(VETADO) 14, 52 e 54; 

UI - por mútuo acordo ou por denúncia 
• locatário. 
. Art. 52. O despejo (VETADO) será con­

cedido: 

I - s;) o locatário não pagar o aluguel 
da lücação e demais encargos no prazo 
convencionado ou, na falta de te, até o dia 
dez do mês seguinte ao vencido; 

U - se o locatário infringir obrigação 
legal ou cometer infração à obrigação con­
tratual; 

UI - se o proprietário, promitente com­
prador ou promitente cessionário, em ca­
ráter irrevogável ·e imitido na posse, com 
título registrado, pedir o prédio para resi­
dência de ascendente ou descendente que 
não dispuser, nem o respectivo cônjuge, de 
prédio residen'CÍal próprio; 

IV - se o locador pedir parte do prédio 
que ocupa, ou em que reside, para seu uso 
próprio ou para residência de descendente, 
ascendente ou de seu cônjuge. 

V - se o locador que residir ou utilizar 
prédio próprio, ou de que seja promitente 

comprador ou promitente cess 
para seu uso outro de sua prop , ou 
do qual seja promitente comprador ou pro­
mitente cessionário, sempre em caráter 
irrevogável, com imissão de posse e título 
registrado, comprovada em juízo a neces­
sidade do pedido; 

VI - se o empregador pedir o prédio 
locado a empregado, quando houver resci­
sã::J do contrato de trabalho, e a ocupação 
do imóvel se relacionar com o emprego; 

VU - se o Instituto ou Caixa, promi­
tente vendedor, pedir o prédio para resi­
dência de seu associado ou mutuário, pro­
mitente comprador; 

VIII - se o proprietário, promitente 
comprador ou promitente cessionário, que 
preencha as condições do inciso III, e haja 
quitado o preço da promessa, ou que, não 
o tendo feito, seja autorizado pelo proprie­
t.ário, pedir o prédio para demolição e edi­
ficação licenciada, ou reforma, que lhe dêm 
maior capacidade de utilização, con ideran­
do-se como tal a de que resulte aumento 
ao menos de vinte por cento na área 'Cons­
truída. Se o prédio for destinado a explo­
ração de hotel, o aumento deverá ser no 
mínimo de cinqüenta por cento; 

IX - se o proprietário, promitente com­
prador ou promitente cessionário, nas con­
dições do inciso III, pedir o prédio para 
reparações urgentes determinadas por au­
toridade pública, que não possam ser nor­
malmente executadas com a permanência 
do locatário no imóvel, ou, podendo ser, 
ele se recuse em consenti-las; 

X - se o proprietário, promitente com­
prador ou promitente cessionário, nas con­
dições do inciso III, residindo em prédio 
alheio ou dele se utilizando, pedir, pela 
primeira vez, o prédio locado para uso pró­
prio, ou se, já o havendo retomado ante­
riormente, comprovar em juízo a necessi­
dade do prédio. 

Art. 53. A atualização dos alugueres das 
locações residenciais, contratados antes de 
7 de abril de 1967, será feita por arbitra­
mento judicial ou por acnrdo entre as par­
tes. Após, reajustar-se-á na forma do art. 49 
desta lei. 

§ 1.° A ação poderá ser proposta: 

a) para as locações contratadas até 30 de 
novembro de 1957; 

b) a partir de 1.0 de agosto de 1979, para 
as locações contratadas entre 1.0 de dezem­
bro de 1957 e 30 de novembro de 1964; 
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fll'tir de '1.0 de dezembro de 1979, 
locações contratadas entre 1.0 de 

dezembro de 1964 e 6 de abr: l de 1967. 

§ 2.° Na fal ta de acordo , o aluguel será 
arbitrado pelo juiz. 

§ 3.° Os acréscimos de aluguel corres­
pondentes aos meses decorrido durante a 
ação de revisão serão pagos pelo locatário, 
corrigidos na proporção da variação do 
valor nominal da Obrigação R eajustável do 
Tesouro Nacional, em p arcelas mensais 
fixadas pelo juiz, até o máximo de seis, 
a partir do mês seguinte ao que a sentença 
da ação de revisão t ransi t ar em julgado. 

§ 4.° Fund ando-se a ação de despej o nos 
casos previstos nos inciso IH, IV, V, VII, 
VIII e X do art. 52, se o locatário, no prazo 
de quinze dias, dedarar nos autos que con­
corda com o pedido de desocupação do 
prédio, o juiz homologará o acordo por sen­
tença , n a qual fixará o prazo de seis m e­
ses, contados da citação, para desocupação, 
e imporá ao mesmo o ônus do pagamento 
das custas. fixando os honorários do advo­
gado em vinte por cento do valor da causa. 
Se, findo o prazo, o locatário h ouver deso­
cupadO o im6vel, ficará isento do pagamen­
to das custas e dos honorários. Em caso 
contrário, será expedido mandado de des­
pejo. 

§ 5.° Con testada a ação, o juiz, .se a jul­
gar procedente, assinará ao réu o prazo de 
cento e vinte dias para a desocupação do 
prédio, salvo se, entre a data da citação 
e a da senten ça de primeira instância, hou­
ver decorrido m ais de seis meses, ou, ainda , 
se a locação houver sido rescindida com 
fundamen to nos incisos I , lI, VI e IX do 
art. 52, casos em que o prazo para a deso­
cupação não excederá de trinta dias. 

§ 6.° No caso do inciso V do art. 52, o 
re tomante é obrigado a dar ao locatário, 
em igualdade de condições com t erceiros, 
a preferência para a locação do prédio que 
ocupa e do qual se queria mudar, a menos 
que a mudança decorra de desapropriação 
ou de interdição do prédio por autoridade 
pública. 

Art. 54 . É vedado ao locador, nas loca­
ções residenciais, cobrar antecipadamente 
o aluguel, salvo: 

I - (VETADO); 

U - se se tratar d'e prédio situado na 
orla marítima ou em estação climática, alu­
gado por prazo não superior a três meses 
a pessoa domiciliada em outra cidade, caso 
em que poderá ser convencionado o paga-

menta antecipado do aluguel pela tem­
porada. 

CAPí TULO lU 
Das Disposições Tr:msitórias 

Ar t . 55. Não se aplicam as disposições 
desta lei aos processos em curso (VETADO). 

Art. 56. (VETADO). 

Parágrafo único. (VETADO). 
Art . 57 . Observadas as condições e os 

limites fixados pelo Barco Nacional da IA 
bita .,ão, as Caixas Econômicas e demais ., 
tidades do Sistema Financeiro de Habita­
ção poderão, até 31 de dezembro de 1983, 
destinar até quarenta por cento de suas 
aplicações, no setor habitacional, a emprés­
timos a inquilinos para aquisição do prédio 
em que residam, qualquer que seja a data 
da concessão do "habite-se". 

Art. 58 . Esta 1 i entrará em vigor na da­
ta de sua publicação. 

Art. 59 . Ficam revogadas as disposições 
contrárias, especialmente: 

í - o Decreto-lei n.O 7 .959, de 17 de se­
tembro de 1945; 

II - o art. 9.° da Lei n.O 1. 521, de 26 de 
dazembro de 1951; 

IU - a Lei n.O 4.494, de 25 de novembro 
de 1964; 

IV - os arts . J.7 e 28 da Lei n.O 4.864, de 
29 de novembro de 1965; 

V - o De::reto-Iei n.o 4, de 7 de fevereiro 
de 1966; 

VI - o Decreto-lei n.O 6, de 14 de alA 
de 1966; -

VIL - o Decreto-lei n.o 322, de 7 de abril 
de 1967; 

VIII - a Lei n.O 5.334, de 12 de outubro 
de 1967; 

IX - a Lei n.O 5 .441, de 24 de maio de 
1968; 

X - o Decreto-lei n.O 890, de 26 de setem­
bro de 1969; 

XI - os arts . 8.° e 16 da Lei n.o 6.014, de 
27 de dezembro de 1973; 

XII - os arts. 3.°, 5.° e 6.° da Lei n.o 6.071, 
de 3 de julho de 1974; 

XIII - a Lei n.O 6.146, de 29 de novem· 
bro de 1974; e 

XIV - o Decreto-lei n.O 1.534, de 13 de 
abril de 1977. 

Brasília, 16 de maio de 1979; 158.° da In­
dependência e 91.° da República. - JOÃO 
B. DE FIGUEIREDO - Petrônio Portella -
Karlos Rischibieter - Mário Henrique Si­
monsen_ 
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MENSAGEM N.o 160, DE 1987, 

Do Poder Executivo 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministros da Justiça e Consultor-Geral da 

l ública, o anexo projeto de lei, que "dis­
sobre a suspensão dos processos de des­

o e dá outras providências". 

Brasília, 13 de junho de 1987. - José 
Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 282, DE 16 
DE JUNHO DE 1987, DOS SENHORES 
MINISTRO DA JUSTIÇA E CONSULTOR­
GERAL DA REPúBLICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

Temos a honra de submeter à apreCiação 
de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de 
lei que "dispõe sobre a suspensão dos pro­
cessos de despejo e dá outras providências". 

As m edidas que a proposição estabelece 
visam, a um só tempo, atender com pres­
teza questão social que se manifesta conco­
mitantemente ao ajuste da economia, bem 
como assegurar interregno durante o qual 
se possam examinar as propostas de altera­
ção da lei do inquilinato que estão sendo 
objeto de debate pela própria sociedade, 
em obediência às determinações de Vossa 

_ celência. 
Buscando atingir os objetivos assinalados, 

optou-se pela suspensão dos processos con­
cernentes a ações de despejo, medida que 
não discrepa da possibilidade consagrada 
pela legislação processual, em diversas hi­
póteses nela previstas . 

Considerando-se o prazo que decorrerá 
entre a remessa da proposição e a vigên­
cia da lei dela resultante, teve-se o cuidado 
de esclarecer sua incidência imediata sobre 
os processos em curso, que se estenderá, 
também, à execução de sentenças, ainda 
que proferidas anteriormente à vigência do 
novo diploma legal. 

Estabeleceu-se, para todos os casos, sus­
pensào pelo prazo de noventa dias, conside-

Considerando, no entanto, os Objetivos da 
suspensão, abriram-se exceções quanto à 
prática de atos processuais que sejam de 
interesse das partes, tais como aqueles des­
tinados a evitar danos irreparáveis ou a es­
timular a celebração de acordo entre as 
partes litigantes. 

A par disso, considerou-se que as dispo si­
çõeE da lei não deveriam incidir sobre as 
ações fundadas em descumprimento de obri­
gações contratuais, especialmente relativas a 
pagamento de aluguel; rescisão do contrato 
de trabalho, quando a ocupação do imóvel 
se relaciona com o emprego; necessidade de 
r eparos urgentes no prédio ou retomada pa­
ra uso próprio quando for o único de pro­
priedade do autor da ação; e, finalmente, 
quando se tratar de locações, por tempora­
da, de prédios situados em orla marítima 
ou estação climática. 

Sp.guros de que tais providências atendem 
às recomendações fei tas por Vossa Excelên­
cia, Senhor Presidente, apresentamos os pro­
testos do nosso mais profundo respeito. -
José Fernando Cirne Lima Eichenberg, Mi­
nistro da Justiça Interino - J. Saulo Ramos, 
Consultor-Geral da República. 

Aviso n .O 1G8-SUPAR. 
Em 18 de junho de 1987 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DD. Primeiro-Secretário da 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretá­
rio: 

Tenho a hon ra de encaminhar a essa Se­
cretaria a Mensagem do E xcelentíssimo 
Senhor Presidente da República, acompanha­
da de E xposição de Motivos dos Senhores 
Ministro da Justiça e Consultor-Geral da 
República, relativa a projeto de lei que "dis­
põe sobre a suspensão dos processos de 
despejO e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada esti­
ma e consideração. - Ronaldo Costa Couto, 
Ministro-Chefe do Gabinete Civil. 

Centro Gráfico do Senado Federai - . Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI 
N° 163-A, de 1987 
(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 160/87 

• 

"Dispõe sobre a suspensão dos pro­
cessos de despejo e dá outras providên­
cias" ; t"lndo parecer do relator designa­
do pela Mesa em substituição à Comis­
são de Constituição e Justiça, pela cons-
titucion alidade, juridicidade, técnica le­
gislativa e, no mérito pela aprovação . 
Pendente de pareô"lr às emendas de 
plenário. 

(IProjeto de Lei n .o 163, de 1987, emen­
dado em plenário.> 

(Ã Comissão de Constituição e Jus­
tiça .) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1.0 Ficam suspensos por noventa dias, 

contados da vigência desta lei, os proces­
sos concernentes às ações de despejo rela­
tivas a prédios urbanos residenciais, cuja 
locação é regida pela Lei n.O 6 .649, de 16 de 
maio de 1979. 

§ 1.0 Nenhuma sentença de despejo será 
executada, mesmo que proferida anterior­
mente à vigência desta lei. 

§ 2.0 Se, na data desta Lei, já houver de­
corrido o prazo assinalado pelo Juiz para a 
desocupação do imóvel, sem que tenha esta 
sido efetivada, suspender-se-á, também, a sua 
execução. 

§ 3.° Findo o prazo a que alude este ar­
M O, o escrivão fará os autos conclusos ao 
. z, que ordenará o prosseguimento do pro­

cesso. 
Art . 2.0 Os processos a que se refere o 

art . 1.0, cujas ações tenham sido ajuizadas 
após a entrada em vigor desta Lei, suspen­
der-se-ão imediatamente após a citação do 
réu. 

Art. 3.° Durante a suspensão, é defeso 
praticar qualquer ato processual, pOdendo o 

Juiz, no entanto: 

I - determinar a realização de atos ur­
gentes, a fim de evitar dano irreparável; ou 

II - mandar reduzir a termo o acordo a 
que tenham chegado as partes, caso em que, 
assinado por estas e homologado pelo Juiz, 
terá valor de sentença, que poderá ser exe­
cutada. 

Art. 4.0 Não se aplicam as disposições 
desta lei: 

I - às locações de prédios urbanos previs­
tas no inciso II do artigo 54 da Lei n.O 6.649, 
de 16 de maio de 1979; 

II - às alocações de prédios urbanos resi­
denciais cuja retomada tenha por funda­
mento: 

a) a falta de pagamento do aluguel ou dos 
demais encargos; 

b) a infração, pelo locatário, de qualquer 
outra obrigação legal ou contratual; 

c) a rescisão do contrato de trabalho, 
quando a ocupação do imóvel se relacionar 
com o emprego; 

d) a necessidade de efetuar reparações ur­
gentes no prédio locado, determinadas por 
autoridade pública, que não possam ser nor­
malmente executadas com permanência do 
locatário no imóvel, ou, pOdendo ser, ele se 
recuse a a.imiti-Ias; 

e) a necessidade, manifestada pelo pro­
prietário, promitente comprador ou promi­
tente cessionário de retomar o prédio para 
seu uso, desde que seja ele o único de sua 
propriedade. 

Art. 5.0 As disposições desta lei aplicar­
se-ão desde logo aos processos em curso. 

Art. 6.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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ISLAÇAO CITADA 

Regula a locação predial urbana, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

SEÇÃO I 

Da Locação em Geral 

Art. 1.0 A locação do prédio urbano regu­
la-se pelo disposto nesta lei. 

§ 1.0 Aplica-se à sublocação o disposto 
quanto à locação, no que couber. 

§ 2.° As locações para fins comerciais ou 
industriais continuam regidas pelo Decreto 
n.o 24 .150, de 20 de abril de 1934 . 

§ 3.° Não proposta a ação renovatória do 
contrato, prevista no Decreto n .o 24.150, de 
20 de abril de 1934, sujeita-se a locação ao 
regime instituído nesta lei. 

§ 4.° A locação dos prédios urbanos de 
propriedade da União continua regida pela 
legislação que lhe é própria. 

§ 5.° Havendo mais de um locador ou 
mais de um locatário, entende-se que são so­
lidários, se o contrário não se estipulou. 

Art. 2.° O contrato de locação pode ser 
ajustado por qualquer prazo; se por mais de 
dez anos, depende de vênia conjugal. 

Art. 3.° Havendo prazo estipulado para a 
duração do contrato, não poderá o locador, 
antes do vencimento, reaver o prédio aluga­
do; nem o locatário poderá devolvê-lo ao lo­
cador, senão pagando multa (Vetado). 

Art. 4.° A partir do término do contrato, 
enquanto o locatário continuar na posse do 
prédio alugado, a relação de locação reger­
se-á pelas condições do contrato terminado, 
com as modificações decorrentes do dispos­
to nesta Lei. 

§ 1.0 Seja qual for o fundamento do tér­
mino da relação de locação, a ação do loca­
dor para reaver o prédio alugado é a de des­
pejo. 

§ 2.° O disposto no parágrafo anterior 
não se aplica se a relação de locação termi­
na em decorrência de desapropriação, com 
imissão do expropriante na posse do prédio 
alugado. 

Art. 5.° O contrato por tempo determi­
nado cessa, de pleno direito, findo o prazo 
estipulado, independentemente de notifica­
ção ou aviso. (Vetado). 

Parágrafo único. (Vetado), findo o pra­
zo contratual (Vetado) presumir-se-á prorro­
gada a locação, nas condições ajustadas, 
mas sem prazo determinado. 

Art. 6.0 O locatário pode, mediante noti­
ficação ou aviso ao locador, com antecedên­
cia mínima de trinta dias, dar por findo o 
contrato por tempo indeterminado. 

Art. 7.° O contrato de locação ajustado 
pelo usufrutuário ou fiduciário termina com 
a extinção do usufruto ou fideicomisso, sal­
vo se com ele anuiu, por escrito, o nu-pro­
prietário ou fideicomissário, ou se a proprie­
dade se consolidar em mãos do usufrutuário. 

Art. 8.° O empregador pode (Vetado) dar 
por findo o contrato de locação com o em­
pregado, quando houver rescisão do contra­
to de trabalho e o prédio locado se destinar 
a moradia de empregado. 

Parágrafo único . (Vetado). • 
Art. 9.° (Vetado) . 
Art. 10. A cessão de locação, a subloca­

ção e o empréstimo do prédio, sejam totais 
ou parciais, dependem do consentimento 
prévio, por escrito, do locador. 

Parágrafo único . Não se presume o con­
sentimento da simples demora do locador 
em manifestar formalmente a sua oposição. 

Art. 11 . Morrendo o locador transfere-se 
aos seus herdeiros a locação por tempo de­
terminado ou indeterminado. 

Art. 12. Morrendo o locatário, terão direi­
to a continuar a locação ajustada por tem­
po indeterminado ou por prazo certo: 

I - nas locações residenciais, o cônjuge 
sobrevivente e, sucessivamente, os herdeiros 
necessários e as pessoas que viviam na de­
pendência econômica do locatário, desde que 
residentes no prédio; 

II - nas locações não-residenciais, o espó­
lio do inquilino falecido e, a seguir, se for 
o caso, seu sucessor no negócio. 

Art. 13 . Extinta, por separação judirA 
ou divórcio, a sociedade conjugal do loc;r 
rio, prosseguirá a locação com o cônjuge 
que, por acordo ou decisão judicial, conti­
nuar residindo no prédio. 

§ 1.0 Durante a separação de fato, sub­
rogar-se-á na locação o cônjuge que perma­
necer no prédio. 

§ 2.° Nos casos deste artigo e do seu 
§ 1.0, a sub-rogação será comunicada ao lo-
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cador, se o sub-rogado for pessoa diversa 
da que contratou a locação, e o locador terá 
direito de exigir, nos termos do art. 31, novo 
fiador ou depósito em caução. 

Art. 14. Se, durante a locação, for alie­
nado o prédio, poderá o adquirente denun­
ciá-la, salvo se a locação for por tempo de­
terminado e o respectivo contrato contiver 
cláusula de vigência em caso de alienação e 
constar do Registro de Imóveis. 

SEÇÃO II 

Do Aluguel 

Art. 15. É livre a convenção do aluguel. 

§ 1.0 A co: reção monet ária do aluguel 
somente poderá ser exigida quando o con­
trato a estipular, fixando a época ·em que 
será efetuada e as condições a que ficará 
sujeita. 

§ 2.° A correção monetária do aluguel 
n ão pOderá ultrapassar a variação do valor 
nominal da Obrigação Reajustável do Te­

e uro Nacional. 
§ 3.° Sem prejuízo do disposto no art. 31 

do Decreto n.o 24. 150, de 20 dt! abril de 
1934, é admitida a correção monetá ria dos 
alugueres, na forma e pelos, índices que o 
contrato fixar , limitada pelo disposto no § 
2 .0 deste artigo. 

Art. 16. (Vetado). 

Parágrafo único. (Vetado) . 

Ar t . 17 . (Vetado). 

SEÇÃO III 

Dos Deveres do Locador e do 
Locatário 

Art. 18. O locador é obrigado: 

I - a entregar o imóvel locado ao loca­
tário, em estado de servir ao uso a que se 
destina ; 

II - a garantir-lhe, dUTante o tem po do 
contrato, o uso pacífico do prédio locado; 

III - a manter, durante o contrato Ge 
_ ação, a forma e o destino do prédio alu­

do· , 
IV - a pagar os impostos que incidam 

sobre o imóvel; 

V - a dar ao locatário recibo das impor­
tâncias por este pagas, com a discrimina­
ção do aluguel e de cada um dos encargos 
convencionados; 

VI - a pagar as taxas e quaisquer des­
pesas de intermediação ou administração 

imobiliária, bem como as despesas 
dinárias de condomínio. 

§ 1.0 Por despesas extraordin árias de 
condomínio compreendem-se todos os en­
car gos referentes a obras que interessem à 
à estrutura in tegral ou à aparência in terna 
ou externa do prédio, bem como os n eces­
sários para repor suas condições de habita­
bilidade, ou que não se incluam nos custos 
de condomínio previstos no § 1.0 do art. 19. 

§ 2 .0 O contrato pode estipular a obri­
gação de o locatário pagar o imposto sobre 
a propriedade p redial e terri torial urbana 
e as taxas municipais relativas ao prédio 
locado. 

A:·t. 19. O locatário é obrigado: 

I - a servir -se do prédio locada para o 
uso convencionado ou presumido, compat í­
vel com a n atureza des te e com os fins a 
que se dest ina, devendo t ratá-lo com o mes­
mo cuidado, como se fosse seu ; 

II - a pagar pontualmente o aluguel, no 
nrazo ajustadO, ou, n a falta de ajuste, até o dia dez do r.l ês seguinte ao vencido; 

!II - a levar ao conhecimen to do locador 
as turbações de terceiros; 

IV - a rest ituir o préà'.o, finda a locaçf..o, 
no estado em que o recebeu, salvo as dete­
r20rações decor ren tes do uso normal; 

V - a pagar os encargos de limpeza, for­
ça e luz, água e saneamento, bem como as 
despesas ordinárias de condomínio. 

§ 1.0 Por despesas ordinárias de condo­
mínio en tendem-se as n ecessárias à admi­
l.istração r espectiva, a saber: 

a) salá rios e demais encargos trabalhis­
tas, além de cont ribuições previdenciárias 
dos empregados ; 

b ) água, luz e fo rça utilizadas nas inst a­
lações e partes de uso comum; 

c) limpeza e conservação das instalações 
e dependências de uso comum; 

d) m anutenção e conservação de equipa­
mentos hidráulicos e elét ricos de uso co­
mum; 

e) manutenção e conservação de elevado­
res ; 

f) pequenos reparos em partes externas 
das instalações hidráulicas e elétricas. 

§ 2.° A indenização dos da~os, no caso 
de descumprimento do disposto no inciso 
I V, ficará sujeita à correção monetária. 

Art. 20. O locador resguardar á o locatá­
rio dos embaraços e turbações de terceiros . 
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ou pretendam ter direitos so­
or 043 edio locado, e responderá pelos seus 
vícios ou defeitos, anteriores à locação. 

Art. 21. Incumbem ao locador todas as 
reparações que o prédio necessitar. 

Art. 22. O locatário é obrigado a fazer 
por sua conta, no préd!o, as r eparações do 
estragos a que der causa, desde que não 
provenham do uso normal. 

Art. 23. O locatário tem direito de exi­
gir do locador, quando este lhe entregar o 
prédio, relação escrita do seu estado. 

Art. 24. No caso de venda, promessa de 
venda, ou cessão de direitos, o locatário tem 
preferência para adquirir o prédio locado, 
em igualdade de condições com terceiros , 
devendo o proprietário dar-lhe conhecimen­
to do negócio, mediante notificação judi­
cial ou comprovadamente efetuada. 

§ 1.0 Se o prédio estiver sublocado em 
sua totalidade, a preferência caberá ao su­
blocatário e, sendo vários os sublocatários, 
a todos em comum ou a qualquer deles, so 
um só for o interessado. 

§ 2.° Em se tratando de venda de mais 
de uma unidade imobiliária, a preferência 
incidirá sobre a totalidade dos bens objeto 
de alienação. 

§ 3.° Havendo pluralidade de candida­
tos, caberá a preferência ao locatário mais 
antigo. 

§ 4.° O direito de preferência, previsto 
neste artigo, não alcança os casos de venda 
judicial, permuta e doação. 

§ 5.° Aplica-se o disposto neste artigo 
às locações regidas pelo Decreto n.o 24.150, 
de 20 de abril de 1934. 

Art. 25. O locatário a quem não Se no­
tificar a venda, promessa de venda, ou ces­
são de direitos poderá, depositando o preço 
e demais despesas do ato de transferência, 
haver para si o imóvel locado, se o requerer 
no prazo de seis meses a contar da trans­
crição ou inscrição do ato competente no 
Cartório do Registro de Imóveis. 

Art. 26 . Não é lícito ao locatário reter 
o prédio alugado, exceto no caso de benfei­
torias necessárias, ou no de benfeitorias 
úteis, se estas houverem sido feitas com 
consentimento, por escrito, do locador. 

Art. 27. O sublocatário responde, subsi­
diariamente, ao locador, pela importância 
que dever ao sublocador, quando este for 
demandado, e, ainda, pelos alugueres que 
se vencerem durante a lide. 

§ 1.0 Neste caso, notificado o sublocatá­
rio da ação, se não declarar logo que adian­
tou alugueres ao sublocador, presumir-se-ão 
fraudulentos todos os reeibos de pagamen­
to adiantados, salvo se constarem de escri­
to com data autenticada. 

§ 2.° Salvo o caso deste artigo, a sublo­
cação n ão estabelece direitos nem obriga­
ções entre sublocatário e locador. 

Art. 28. Rescindida ou finda a locação, 
resolvem-s·e as sublocações, salvo o direito 
de indenização que possa competir ao su­
blocatário contra o sublocador. 

Parágrafo único. Permanecendo subloca­
tários no prédio, (Vetado) terão estes, me­
diante aviso ou notificação, o prazo de no­
venta dias para desocupá-lo. 

Art. 29. Se o prédio necessitar de repa­
ros urgentes, o locatário será obrigado a 
consen ti-los. 

§ 1.0 Se os reparos durarem mais de 
quinze dias, o locatário poderá pedir abati-
mento proporcional no aluguel. • 

§ 2.° Se durarem mais de um mês, e to­
lherem o uso regular do prédio, o locatário 
poderá rescindir o contrato. 

Art. 30. O contrato pode estipular que, 
em caso de mora do locatário no pagum2:l­
to de aluguel ou encargos convencionados, 
a importância devida vencerá juros de até 
um por cento ao mês e que, s·e o atraso for 
superior a trinta dias, ficará também sujei­
ta à correção monetária, com base na va­
riação do valor nominal da Obrigação Rea­
justável do Tesouro Nacional. 

SEÇÃO IV 

Das Garantias Locatícias 

Art. 31. No contrato de locação, pode o 
locador exigir do locatário as seguintes ga­
rantias: 

I - caução em dinheiro ; 
II - garantia fidejussória, na forma do 

art. 1.481 do Código Civil; 
III - seguro de fiança locatícia. • 

Parágrafo único. É vedada mais de um? 
modalidade de garantia num mesmo con­
trato de locação. 

Art. 32 . A caução em dinheiro não po­
derá exceder ao valor de três meses de alu­
guel. 

§ 1.0 A caução será efetuada mediante 
depósito em carteira de poupança autori­
zada pelo Poder Público, pelo prazo de du-

: 
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ração da locação, cabendo ao locatário as 
vantagens daí decor,entes, por ocasião do 
levantamento da soma respectiva, 

§ 2,° A infração ao disposto no § 1.0 su­
jeitará o locador ou S€u representante ao 
pagamento de uma multa equivalente às 
vantagens decorrentes do depósito, que o 
locatário poderá cobrar por via executiva. 

Art. 33 . O Poder Executivo expedirá, 
no prazo de noventa dias a contar da pu­
blicação desta lei, as normas regulamenta­
,es do seguro de fiança a que se refere o 
inciso !II do art. 31. 

Art. 34. Se a fiança for por prazo certo, 
poderá o locador exigir do locatário, duran­
te a prorrogação contratual, a apresentação 
de novo fiador, no prazo de trinta dias. Se 
este não o fizer, ficará su.ieito à caução pre­
vista no inciso I do art. 31. 

SElÇAO V 

Da Ação de De~pejo 

_ Art. 35 . A ação de despejo será regula­
~a pelo disposto nesta Seção. 

Parágrafo único. Além de citar-se o lo­
catário, dar-se-á ciência do pedido aos su­
blocatários, que poderão intervir no pro­
cesso, como assistentes do réu (Código de 
Processo Civil, art. 50). 

Art. 36 . Fundando-se a ação de despejo 
em falta de pagamento, poderá o réu evitar 
a rescisão da locação requerendo, no prazo 
da contestação, lhe se,ia permitido o paga­
mento do aluguel e dos encargos devidos, 
inclusive os que se vencerem até a efetiva­
ção do pagamento; das multas, ou penali­
dades contratuais, quando aplicáveis; dos 
juros de mora; das custas e dos honorários 
do advogado do locador, fixados estes, de 
plano, pelo juiz, em percentual sobre o va­
lor do débito. 

§ 1 ° O juiz marcará dia e hora para 
que, dent::'o em quinze dias, seja purgada a 
mora, procedendo-se ao depósito da impor­
tância, caso o locador se recuse a recebê-la. 

•

§ 2.° Não se admitirá a purgação da mo­
se o locatário já se houver beneficiado 

desta faculdade, por duas vezes, nos doze 
meses imediatamente anteriores à proposi-
tura da ação, e se o débito, na data do ajui­
zamento da petição inicial, for superior a 
dois meses de aluguel (Vetado). 

§ 3.° Para os fins do disposto no pará­
g!'afo anterior, não serão consideradas as 
purgações realizadas até a entrada em vigor 
desta lei. 

~ c,e 

§ 4.° O disposto neste artigo ;'>' . ~. 
às locações amparadas pelo Decr~""'-''''' 
24.150, de 20 de abril de 1934. 

Art. 37 . O juiz, ao julgar procedente a 
ação de despejo, assinará ao réu o prazo de 
sessenta dias para a desocupação do prédio, 
salvo se, entre a data da citação e a da sen­
tença de primeira instância, tiverem de­
corrido mais de três meses, ou, ainda, se a 
locação houver sido rescindida por infração 
ao disposto no § 2.° do art. 18, nos incisos 
Ir e V do art. 19 e no art. 29, ou nos casos 
do inciso VI do art. 52 e do inciso Ir do 
art. 54, quando o prazo para a desocupação 
não excederá de quinze dias. 

Art. 38. Ressalvada a preferênCia do lo­
catário, o sublocatário legítimo, desde que 
satisfaça as exigências do art. 35 e ofereça 
uma das modalidades de garantia previstas 
no art. 31, sub-rogar-se-á nos direitos de­
correntes desta, com relação ao prédio. 

Parágrafo único. Se houver mais de um 
pretendente, o juiz, ouvido o locador, deci­
dirá por eqüidade, concedendo a locação a 
um dos interessados. 

Art. 39. Ficará o retomante sujeito a 
pagar ao locatário multa arbitrada pelo 
juiz, até o máximo de vinte e quatro meses 
de aluguel, e mais vinte por cento de hono­
rários de advogado, se, salvo motivo de for­
ça maior, nos casos dos incisos III a V e 
VII a X do art. 52, não usar o prédio para 
o fim declarado, dentro de sessenta dias, 
ou 11ele n ão permanecer durante um ano. 

Parágrafo único. A cobrança da multa e 
honorários far-se-á nos próprios autos da 
ação de despejo (Vetado). 

Art. 40. Se, rescindida amigavelmente a 
locação escrita ou verbal, ou sendo a loca­
ção por prazo indeterminado, morrer o lo­
catário sem qualquer dos sucessores previs­
tos no art. 12, o sublocatário legítimo po­
derá continuar a locação, desde que ofereça 
qualquer das garantias previstas no art. 31. 

§ 1.0 Havendo mais de um sublocatário 
legítimo, é facultado ao locador optar entre 
reconhecer a todos, daí por diante, como 
locatários diretos, ou indicar aquele que 
deve continuar como locatário sublocador, 
o qual manterá as sublocações existentes. 

§ 2.° Não aceita a indicação pelo sublo­
catário escolhido, nem por qualquer da­
queles que, em substituição, o locador indi­
car, todos os sublocatários serão havidos 
como locatários diretos. 

Art. 41. A sentença que julgar proce­
dente a ação de despejo de hospitais, uni-
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sanitárias oficiais, estabelecimentos 
de saúde ou de ensino, ou asilos, assinará 
ao réu o praz.o de um ano para a desocupa­
ção do prédio, salvo se, entre a data da 
citação e a da sentença de primeira ins­
tância, houver decorrido mais de um ano, 
caso em que o prazo para a desocupação 
não excederá de seis meses. 

Parágrafo único. Em se tratando de 
estabelecimento de ensino, o juiz, respei­
tado o prazo mínimo de seis meses, disporá 
de modo a que a desocupação se dê durante 
as férias escolares. 

Art. 42. Será recebida, somente no efei­
to devolutivo, a apelação interposta contra 
sentença que decretar o despejo por infra­
ção ao disposto no § 2.° do art. 18, nos 
incisos U e V do art. 19 e no art. 29, ou 
nos casos do inciso VI do art. 52 e do 
inciso U do art. 54. 

Art. 43. A execução da sentença que 
decretar o despejo far-se- á por notificação 
ao réu, e, quando presentes, às pessoas que 
h abitem o prédio, para que o desocupem 
no prazo a sinado, sob pena de despejo. 

§ 1.0 Findo o prazo, o prédio será des­
pejado por dois oficiais de justiça, se ne­
cessário com o emprego de força, inclusive 
arrombamento. 

§ 2.° Os oficiais entregarão os móveis à 
guarda de depositário judicial, se não os 
quiser retirar o despejado. 

§ 3.° Sob pena de suspensão ou demis­
são os oficiais não executarão o despejo 
até o sétimo dia seguinte ao do falecimento 
do cônjuge, ascend,ente, descendente ou 
irmão de qualquer das pessoas que o habi­
tem, e o sobrestarão , até nova ordem, quan­
do houver no prédio pessoa acometida de 
enfermidade grave. 

Art. 44. Q ando, após ajuizada a ação, 
o prédio for abandonado, o juiz, se o re­
querer o autor, verificado o fato , expedir­
lhe-á mandado de imissão de po se, apli­
cando-se, se for o caso, o disposto no § 2.0 
do art. 43 . 

SEÇAO VI 

Das Penalidades 

Art. 45. Constitui contravenção penal, 
punível com prisão simples, de cinco dias 
a seis meses, ou multa entre o valor de 
um a dez alugueres vigentes à época da 
infração: 

I - exigir, por motivo de locação ou 
sublocação, quantia ou valor além do alu­
guel e dos encargos permitidos; 

II - recusar-se a fornecer recibo de alu­
guel ou de encargos; 

UI - cobrar o aluguel antecipadamente, 
salvo nos casos dos incisos I e II do art. 54; 

IV - deixar o retomante, dentro de cen­
to e oitenta dias após a entrega do prédio, 
nos casos dos incisos lU, V e X do art. 52, 
de usá-lo para o fim declarado ; 

V - não iniciar o proprietário, promi­
tente comprador ou promitente cessionário, 
nos casos dos incisos VUI e IX do art. 52, 
a demolição ou a reparação do prédio, den­
tro de sessenta dias contados da entrega 
do imóvel, salvo motivo de força maior. 

Art. 46. São nulas de pleno direito as 
cláusulas do contrato de locação que visem 
a elidir os obj etivos da presente lei, e, no­
meadamente, aquele que proíbe a sua pror­
rogação. 

Art. 47. No que for omisso esta lei, apli­
ca-se o direi to comum. 

CAPÍTULO U 
Disposições Especiais sobre 

Locações Residenciais 

SEÇAO I 
Da Prorrogação Contratual e do 

Reajustamento do Aluguel 

• 
Art. 48. Consideram -se prorrogadas por 

t empo indeterminado todas as locações que 
se vencerem na vigência desta lei, conti­
nuando em vigor as demais cláusulas con­
tratuais. 

Parágrafo único. Regulam-se, igualmen­
te, por esta lei os reajustamentos de alu­
gueres. 

Art. 49. Durante a prorrogação da loca­
ção de que trata o art. 48, o aluguel somente 
poderá ser reajustado quando o salário mí­
nimo legal no País for aumentado, ou por 
mútuo acordo. 

§ 1.0 O aluguel reajustado será exigível 
a partir do segundo mês após o da entrada 
em vigor do novo salário mínimo. 

§ 2.° O aluguel será reajustado na mes. 
ma proporção da variação do valor nomi­
nal da Obrigação Reaj ustável do Tesouro 
Nacional, ocorrida entre os meses da entra-
da em vigor do antigo e do novo salário 
mínimo. 

§ 3.° O primeiro reaj uste após a en trada 
em vigor desta lei será na mesma propor­
ção da variação do valor nominal da Obri­
gação Reajustável do Tesouro Nacional, 

; 
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ocorrida entre o mês-base e o da entrada comprador ou promitente cession ·~ e r,<!I' 
em vigor do novo salário mínimo, consi- para seu uso outro de sua proprie :> 
derando-se como mês-base : do qual sej a promitente comprador ou pro-

a) o m ês do última reaj ustamento do mitente cessionário, sempre em caráter 
aluguel efetuado nos termos da legislação irrevogável, com imissão de posse e título 
anterior à vigência da presente lei; registrado, comprovada em juízo a neces­

sidade do pedido; 
b) o mês do último reajustamento con­

tratual, no caso de locação por prazo certo, 
terminado na vigência desta lei; 

c) o último mês do prazo contratual, no 
caso de locação por prazo certo, terminado 
na vigência desta lei, que não estipular 
reajustamen to ou correção do aluguel. 

§ 4.° O disposto nos § § 2.° e 3.° não in­
valida a estipulação contratual de outros 
critérios de reajustamento que importem 
aluguel menor. 

Art. 50. O locador e o locatário podem, 
na vigência das prorrogações de que trata 
o art. 48, ajustar novo aluguel, fixado pm 
mútuo acordo, assim como seu reajusta­
mento nos termos do art. 49. 

• SEÇAO II 

Da Rescisão e Retomada 

Art. 51. A locação somente poderá ser 
rescindida : 

I - (VETADO) ; 

II - nos casos dos arts. (VETADO) 7.°, 
(VETADO) 14, 52 e 54; 

III - por mútuo acordo ou por denúncia 
do locatário. 

Art. 52. O despej o (VETADO) será con­
cedido: 

I - se o locatário não pagar o aluguel 
da locação e demais encargos no prazo 
convencionado ou, na fal ta deste, até o dia 
dez do mês seguinte ao vencido; 

II - se o locatário infringir obrigação 
legal ou cometer infração à obrigação con­
tratual; 

III - se o proprietário, promitente com­
prador ou promitente ce sionário, em ca­
ráter irrevogável e imitido na posse, com 

a ula registrado, pedir o prédio para resi­
_ ncia de ascendente ou descendente que 

não dispuser, nem o respectivo cônjuge, de 
prédio residencial próprio; 

IV - se o locador pedir parte do prédio 
que ocupa, ou em que reside, para seu uso 
próprio ou para residência de descendente, 
ascendente ou de seu cônjuge. 

V - se o locador que residir ou utilizar 
prédio próprio, ou de que seja promitente 

VI - se o empregador pedir o prédio 
locado a empregado, quando houver resci­
são do contrato de trabalho, e a ocupação 
do imóvel se relacionar com o emprego; 

VII - se o Instituto ou Caixa, promi­
tente vendedor, pedir o prédio para resi­
dên'Cia de seu associado ou mutuário, pro­
mitente comprador; 

VIII - se o proprietário, promitente 
comprador ou promitente cessionário, que 
preencha as condições do inciso III, e haj a 
quitado o preço da promessa, ou que, não 
o tendo feito, seja autorizado pelo proprie­
tário, pedir o prédio para demolição e edi­
ficação licenciada, ou reforma, que lhe dêm 
maior capacidade de utilização, consideran­
do-se como tal a de que resulte aumento 
ao menos de vinte por cento na área cons­
truída. Se o prédio for dest inado a explo­
ração de hotel, o aumento deverá ser no 
mínimo de cinqüenta por cento; 

IX - se o proprietário, promitente com­
prador ou promitente cessionário, nas con­
dições do inciso lU, pedir o prédio para 
reparações urgentes determinadas por au­
toridade pública, que n ão possam ser nor­
malmente executadas com a p·ermanência 
do locatário no imóvel, ou, podendo ser, 
ele se recuse em consenti-las; 

X - se o proprietário, promitente com­
prador ou promitente cessionário , nas con­
dições do inciso III, residindo em prédio 
alheio ou dele se utilizando, pedir, pela 
primeira vez, o prédio locado para uso pró­
prio, ou se, já o h avendo retomado ante­
riormente, comprovar em juízo a necessi­
dade do prédio. 

Art. 53. A atualização dos alugueres das 
locações residenciais, contratados antes de 
7 de abril de 1967, será feita por arbitra­
men to judicial ou por acordo entre as par­
tes. Após, reajustar-se-á na forma do art. 49 
desta lei. 

§ 1.0 A ação pcderá ser proposta : 

a) para as locações contratadas até 30 de 
novembro de 1957 ; 

b) a partir de 1.0 de agosto de 1979, para 
as locacões contra tadas entre 1.0 de dezem­
bro de 1957 e 30 de novembro de 1964; 
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§ 2.° Na falta de acordo, o aluguel será 
arbitrado MIo juiz. 

§ 3.° Os acréscjmos de aluguel corres­
pondentes aos meses decorridos durante a 
ação de revisão serão pagos pelo locatário, 
corrigidos na proporção da variação do 
valor nominal da Obrigação Reajustável do 
Tesouro Nacional, em parcelas mensais 
fixadas p€lo juiz, até o máximo de seis, 
a partir do mês seguinte ao que a sentença 
da ação de revisão transitar em julgado. 

§ 4.° Fundando-se a ação de despejo nos 
casos previstos nos incisos III, IV, V, VII, 
VIII e X do art. 52, se o locatário, no prazo 
de quinze dias, declarar nos autos que con­
corda com o pedido de desocupação do 
prédio, o juiz homologará o acordo por sen­
tença, na qual fixará o prazo de seis me­
ses, contados da citação, para desocupação, 
e imporá ao mesmo o ônus do pagamento 
das custas, fixando os honorários do advo­
gado em vinte por cento do valor da causa. 
Se, findo o prazo, o locatário houver deso­
cupado o imóvel, ficará isento do pagamen­
to das custas e dos honorários. Em caso 
contrário, será expedido mandado de des­
pejo. 

§ 5.° Contestada a ação, o juiz, se a jul­
gar procedente, assinará ao réu o prazo de 
cento e vinte dias para a desocupação do 
prédio, salvo se, entre a data da citação 
e a da sentença de primeira instância, hou­
ver decorrido mais de seis meses, ou, ainda, 
se a locação houver sido rescindida com 
fundamento nos incisos I , lI, VI e IX do 
art. 52, casos em que o prazo para a deso­
cupação não excederá de trinta dias. 

§ 6.° No caso do inciso V do art. 52, o 
retomante é obrigado a dar ao locatário, 
em igualdade de condições com terceiros, 
a preferência para a locação do prédio que 
ocupa e do qual se queria mudar, a menos 
que a mudança decona de desapropriação 
ou de interdição do prédio por autoridade 
pública. 

Art. 54. É vedado ao locador, nas loca­
ções residenciais, cobrar antecipadamente 
o aluguel, salvo: 

I - (VETADO) ; 

II - se se tratar de prédio situado na 
orla marítima ou em estação climática, alu­
gado por prazo não superior a três meses 
a pessoa domiciliada em outro. cidade, caso 
em que poderá ser convencionado o paga-

. . 

mento antecipado do aluguel pela tem­
porada. 

CAPÍTULO III 
Das Disposições Transitórias 

Art. 55 . Não se aplicam as disposições 
desta lei aos processos em curso (VETADO). 

Art. 56. (VETADO). 

Parágrafo único. (VETADO). 
Art. 57. Observadas as condições e os 

limites fixados pelo Banco Nacional da Ha­
bitação, as Caixas Econômicas e demais en­
tidades do Sistema Financeiro de Habita­
ção poderão, até 31 de dezembro de 1983, 
destinar até quarenta por cento de suas 
aplicações, no setor habitacional, a emprés­
timos a inquilinos para aquisição do prédiO 
em que residam, qualquer que seja a data 
da concessão do "habite-se". 

Art. 58 . Esta lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação. 

Art. 59. Ficam revogadas as disposições 
contrárias, especialmente: 

I - o Decreto-lei n.O 7.959, de 17 de • 
tembro de 1945; 

II - o art. 9.° da Lei n.O 1.521, de 26 de 
dezembro de 1951; 

III - a Lei n.O 4.494, de 25 de novembro 
de 1964; 

IV - os arts. 17 e 28 da Lei n.O 4.864, de 
29 de novembro de 1965; 

V - o Decreto-lei n.o 4, de 7 de fevereiro 
de 1966; 

VI - o Decreto-lei n.O 6, de 14 de abril 
de 1966; 

VII - o Decreto-lei n.O 322, de 7 de abril 
de 1967; 

VIII - a Lei n.O 5 .334, de 12 de outubro 
de 1967; 

IX - a Lei n.O 5.441, de 24 de maio de 
1968; 

X - o Decreto-lei n.O 890, de 26 de setem­
bro de 1969; 

XI - os arts. 8.° e 16 da Lei n.o 6.014, de 
27 de dezembro de 1973; 

XII - os arts. 3.°, 5.° e 6.0 da Lei n.o 6.0, 
de 3 de julho de 1974; 

XIII - a Lei n.O 6 . 146, de 29 de nove -
bro de 1974; e 

XIV - o Decreto-lei n.o 1 .534, de 13 de 
abril de 1977. 

Brasília, 16 de maio de 1979; 158.° da In­
dependência e 91.0 da República. - JOÃO 
B. DE FIGUEIREDO - Petrônio Portella -
Karlos Rischibieter - Mário Henrique Si· 
monsen. 

: 
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MENSAGEM N.o 160, DE 1987, 

Do Poder Executivo 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli· 
beração de Vossas Excelências, acompanha· 
do de Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministros da Justiça e Consultor-Geral da 
República, o anexo projeto de lei, que "dis· 
põe sobre a suspensão dos processos de des· 
pejo e dá outras providências". 

Brasília, 18 de junho de 1987. - José 
Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 282, DE 16 
DE JUNHO DE 1987, DOS SENHORES 
MINISTRO DA JUSTIÇA E CONSULTOR­
GERAL DA REPúBLICA. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re· 

pública: 
Temos a honra de submeter à apreciação 

de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de .i que "dispõe sobre a suspensão dos pro­
~essos de despejo e dá outras providências". 

. As medidas que a proposição estabelece 
VIsam, a um só tempo, atender com pres­
teza questão social que se manifesta conco­
mitantemente ao ajuste da economia, bem 
como assegurar interregno durante o qual 
se possam examinar as propostas de altera­
ção da lei do inquilinato que estão sendo 
objeto de debate pela própria sociedade 
em obediência às determinações de voss~ 
Excelência. 

Buscando atingir os objetivos assinalados, 
optou·se pela suspensão dos processos con· 
cernentes a ações de despejo, medida que 
não discrepa da possibilidade consagrada 
pela legislação processual, em diversas hi­
póteses nela previstas. 

Considerando·se o prazo que decorrerá 
entre a remessa da proposição e a vigên­
cia da lei dela resultante, teve-se o cuidado 
de esclarecer sua incidência imediata sobre 
os processos em curso, que se estenderá, 
também, à execução de sentenças, ainda 

. e proferidas anteriormente à vigência do 

. vo diploma legal. 
Estabeleceu-se, para todos os casos, sus­

pensão pelo prazo de noventa dias, conside­
rado próprio à consecução dos objetivos co­
limados através da iniciativa em exame. 

Considerando, no entanto, os objetivos da 
suspensão, abriram-se exceções quanto à 
prática de atos processuais que sejam de 
interesse das partes, tais como aqueles des­
tinados a evitar danos irreparáveis ou a es-

timular a celebração de 
partes litigantes. 

A par disso, considerou-se que as disposi­
ções da lei não deveriam incidir sobre as 
ações fundadas em descumprimento de obri­
gações contratuais, especialmente relativas a 
pagamento de aluguel; rescisão do contrato 
de trabalho, quando a ocupação do imóvel 
se relaciona com o emprego; necessidade de 
reparos urgentes no prédio ou retomada pa­
ra uso próprio quandO for o único de pro· 
priedade do autor da ação; e, finalmente, 
quando se tratar de locações, por tempora­
da, de prédios situados em orla marítima 
ou estação climática. 

Seguros de que tais providências atendem 
às recomendações feitas por Vossa Excelên­
cia, Senhor Presidente, apresentamos os pro­
testos do nosso mais profundo respeito. -
José Fernando Cirne Lima Eichenberg, Mi­
nistro da Justiça Interino - J. Saulo Ramos, 
Consultor-Geral da República. 

Aviso n.O 168-SUPAR. 
Em 18 de junho de 1987 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DD. Primeiro-Secretário da 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretá­
rio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se­
cretaria a Mensagem do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, acompanha­
da de Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministro da Justiça e Consultor-Geral da 
República, relativa a projeto de lei que "dis­
põe sobre a suspensão dos processos de 
despejo e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada esti­
ma e consideração. - Ronaldo Costa Couto, 
Ministro-Chefe do Gabinete Civil. 

I - Re~atório 

Mensagem do Poder Executivo submete à 
apreciação da Câmara dos Deputado~ o 
Projeto de Lei n.O 163/87, o qual pretende: 

I - suspender por noventa dias, se con­
vertido em lei, os processos concernentes às 
ações de despejo relativas a prédios urhanns 
residenciais; 

II - suspender, pelo mesmo prazo, a 
execução de sentenças de despejo ainda que 
proferidas anteriormente à vigência da lei 
em que se transforme o Projeto n.o 163 e. 
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~1IftII~r, não executar as decisões determinan-
'<ie,solcu];Jaç,ao de imóveis ainda que os in­

quilinos tenham obedecido a prazos que 
lhe tenham sido concedidos pela autoridacle 
judiciária. 

No art. 2.° do projeto sob estudo fica per­
mitido o ajuizamento das ações de despejo 
nos termos do artigo vestibular, as quais 
terão encaminhamento normal até a cita­
ção do réu, quando então o feito ficará com 
sua marcha suspensa. No período de suspen­
são do processo o magistrado terá a liber­
dade de determinar atos urgentes, com o 
propósito de evitar dan o irreparável e, ain­
da, mandar reduzir a tP.rmo acordo firmado 
pelas partes e homologá-lo. Este pacto pas­
sará a valer como sentença e poderá ser 
executado. 

O projeto exclui, em seu art. 4.° dos efei­
tos da lei que se quer criar, as locações, por 
temporada, de prédios urbanos localizados 
na orla marítima ou em estação climática: 
as locações de prédios urbanos residenciais 
que tenham por fundamento a falta de pa­
gamento do aluguel ou dos demais encargos, 
a infração, pelo locatário, de qualquer outm 
obrigação legal ou contratual, a rescisão do 
contrato de trabalho, quando a ocupação <ir) 
imóvel se relacionar com o emprego, a ne­
cessidade de efetuar reparações urgentes no 
prédio locado, determinadas por autoridadp 
pública e a necessidade, declarada pelo pro­
prietário, promitente comprador e cessio­
nário de retomar o prédio para seu uso, 
desde que seja ele o único de sua proprie­
dade. 

No art. 5.° o projeto esclarece que a lei 
dele resultante aplicar-se-á aos processos em 
curso. 

Considerações 

O projeto de lei sob estudo tem o espírito 
de atenuar dificuldades vividas por grande 
parte da sociedade brasileira, precisamente 
aquela ocupando 'Prédios na r.ondição de 
locatária. Há uma oferta de imóveis para 
locação menor do que a procura e, ao mes­
mo tempo, uma retração do capital para a 
edificação destinada a inquilinos. Enquanto 
a política habitacional visando várias faixas 
da população não pode financiar ampla e 
satisfatoriamente a todos os interessados, 
sente o governo a necessidade de amparar 
e defender o locatário dos abusos cometi­
dos pelos locadores. Necessário se faz, en­
tretanto, que a suspensão do direito de plei­
tear a desocupação de prédios dados em lo­
cação não se perpetue ou mesmo se estenda 
por longo prazo, daí a proposição fixar lapso 
de tempo de noventa dias. Oxalá nossas au-

toridades governamentais encontrem a ve­
reda permanente por onde a política eco­
nômica siga segura e persistente na busca 
do bem comum. Enquanto se tenta, em nome 
do interesse social entendemos como admis­
sível frear o direito de propriedade exercido 
pelos senhorios. 

II - Voto do Relator 
Com base no que dispõe a Constituição 

Federal e o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, em seu art. 27, § 4.°, enten­
do constitucional, jurídico e lavrado em boa 
técnica legislativa o projeto e, no mérito, 
merecedora de aprovação a pretensão do 
Executivo em transformar em lei a propo­
sição analisada. 

Câmara dos Deputados, 24 de junho de 
1987. - Plínio Martins, Relator. 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 
- N .o 1-

Dê-se ao caput do art. 1.0 do projeto ... 
seguinte redação, suprimindo-se os seus • 
1.0, 2.0 e 3.0: 

"Art. 1.0 Ficam suspensas por 90 
dias, contados da vigência desta lei, as 
normas legais referentes às ações de 
despejo, relativas a prédios urbanos re­
sidenciais, cuja locação é regida pela 
Lei n.O 6.649, de 16 de maio de 1979." 

Justificação 
Ao invés de suspender os processos, a 

emenda procura dar melhor técnica jurídica 
ao projeto passando a suspender as normas 
legais referentes às ações de despejo. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1987. -
Bonifácio de Andrada, Vice-Líder do PDS -

Inocêncio de Oliveira, Vice-Líder do PFL. 

- N.o 2 -

Dê-se ao art. 1.0 do projeto a seguinte re­
dação: 

"Art. 1.0 Ficam suspensos por noven­
ta dias, contados da publicação de~ 
lei, os processos concernentes às aç-
de despejo relativas a prédios urbano 
residenciais, cuja locação é regida pela 
Lei n.O 6.649, de 16 de maio de 1979, 
desde que não tenham área útil supe­
rior a cem metros quadrados." 

Justificação 
Considerando que a grande maioria de 

nosso povo se constitui em população de 
baixa renda, está ele compelido, pelo pró-

L-_____________________________________________ ___ 
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prio nível de rendimento a ocupar imóveis 
residenciais de pequena área útil. Como o 
projeto enviado pelo Poder Executivo se 
destina à proteção desse segmento da so­
ciedade, a emenda proposta vem, por isso 
mesmo, aperfeiçoar o projeto. 

Sala das Sessões, de junho de 1987. -
Amaral Netto - José Genoíno - Arnaldo 
Faria de Sá - Gastone Righi. 

- N.O 3-

Ao art. 1.0 suprimam-se as expressões in 
fíne: 

" . . . relativas a prédios urbanos resi­
denciais, cuja locação é regida pela Lei 
n.O 6 .649, de 16 de maio de 1979." 

Sala das Sessões. de 1987. -
Arnaldo Faria de Sá - Gastone Righi, Líder 
do PTB - José Genoíno - Amaral Netto. 

- N.o 4 -

No art. 1.0, onde se diz: "por noventa dias", 
figa-se: "por cento e oitenta dias". 

Justificação 

Da tribuna. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1987. -
Floriceno Paixão - Airton Cordeiro - José 
Genoíno Gastone Righi - Arnaldo Faria 
de Sá. 

- N.o 5-

Suprimam-se os arts. 2.°, 3.° e 5.° do pro­
jeto com seus respectivos incisos. 

Justificação 

A emenda visa suprimir dispositivos que 
atentam contra o exercício do Poder Judi­
ciário e do próprio Direito Processual Civil. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1987. -
Bonifácio de Andrada, Vice-Líder do PDS -
Inocêncio de Oliveira, Vice-Líder do PFL. 

- N.o 6 -

Suprima-se o art. 4.°, incisos I e II e alí­
neas a, b, c, d e e . 

Sala das Sessões, 
Righi, Líder 

de Sá - José 
Netto. 

de 1987. -
do PTB - Arnaldo 
Genoino - Amaral 

_ N.O 7 -

Inclua-se no art. 4.°, os seguintes incisos: 

"Art. 4.° 

11 

III - às locações urbanas 
ciais de proprietários com mais 1!!~'!r 
anos de idade, que possuam somente 
até um imóvel, desde que provem ser 
esta sua fonte única de renda, além de 
proventos de aposentadoria com menos 
de três salários mínimos; 

IV - às locações urbanas residen­
ciais cujo inquilino seja proprietário de 
outro imóvel semelhante, alugado a ter­
ceiro. " 

Justificação 

A emenda tem elevado sentido humano e 
social abra.ngendo casos em que as dificul­
dades são muito maiores para os locadores 
do que para os locatários. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1987. -
Bonifácio de A.ndrada - Vice-Líder do PDS. 

Inocêncio de Oliveira, Vice-Líder do PFL . 

- N.o 8-

Inclua-se onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. O Poder Executivo remeterá, 
dentro de 90 dias da publicação desta 
lei , ao Congresso Nacional, projeto de 
lei regulamentando, em termos defini­
tivos, a matéria relativa à locação de 
imóveis urbanos." 

Justificação 

Hoje, no País , há um cipoal de normas le­
gais a respeito da locação urbana, o que 
vem sendo agravado pela legislação 'excep­
cional nos últimos anos. Há necessidade , 
portanto, de disciplinação urgente de toda a 
matéria, que é o que se pretende com a pre­
sente emenda. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1987. -
Bonifácio de Andrada, Vice-Líder do PDS -

Inocêncio de Oliveira, Vice-Líder do PFL. 

- N.o 9 -

Inclua-se ond,e couber, o seguinte artigo: 

"Art. No prazo previsto no art. 1.0, 
ficam congeladas todas as prestações 
devidas por mutuários do Sistema Fi­
nanceiro de Habitação, permanecendo 
em vigor os valores cobrados durante o 
mês de maio de 1987." 

Justificação 

Se o Poder Público vai congelar os alu­
guéis, com mais razão se lhe impõe o dever 
do exemplo para que não paire dúvida de 
que seu objetivo é justo e de elevado senti-
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\ };oocial. Po< ou"o lado, fi" sem condi-
óe morais de impor uma lei em área que 

ele próprio se desobriga de seus deveres 
para com o povo . 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1987. -
Amaral Netto, Líder do PDS - Inocêncio 
de Oliveira, Vice-Líder do PFL . 

- N.o 10 -

Inclua-se onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. O Poder Executivo remeterá, 
dentro de 60 (sessenta) dias da publi­
cação desta lei, ao Congresso Nacional, 
projeto de lei instituindo uma nova re-

'" .. 
. !! 
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,.... 

gulamentação da locação predial ur­
bana . " 

Justificação 

A locação de imóveis no Brasil é assunto 
do maior interesse social. Diante das suces­
sivas medidas extraordinárias que, amiúde, 
o Congresso tem que estabelecer, e tendo em 
vista a impossibilidade de tramitação nesta 
Casa, de proposição de iniciativa parlamen­
tar, apresentamos esta emenda com o in­
tuito de que seja instituída uma nova e 
mais adequada lei do inquilinato . 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1987 . -
José Genoino Neto - Gastone Righi - Air­
ton Cordeiro - Arnaldo Faria de Sá. 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal - . Brasília - DF 



\ 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D E S T A QUE 

Senhor Presidente, 

PROJETO DE LEI N9 

"Dispõe sobre a 
pensão dos processos 
despejo e dá outras 
vidências". 

sus 
de 

Requeiro destaque para votação em separado 

das expressões: " .... relativas a prédios urbanos residenciais, 

cuja locação é regida pela Lei 6.649, de 16 de maio de 1979" , 

contidas no art. 19 do Projeto. 

Sala das Sessões, / /87 ----

\' ~-
GASTONE RIGHI 

.--l 

Deputado 

Lider do PTB 

GER 20.01 .0050.5 - (MAl/aS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N9 163/87 

D E S T A QUE 

Senhor Presidente, 

"Dispõe sobre a sus 
pensão dos processos de 
despejo e dá outras pro 
vidências". 

Requeiro destaque para votação em separado 

do art. 49 e seus incisos e alíneas do Projeto. 

Sala das Sessões, I /87 - --"--

Líder do PTB 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro, nos termos regimentos, DESTAQUE para vQ 

tação em separado das alíneas "a" a "d", do inciso II do art. 4º do Proj~ 

to de Lei nº 163/87. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1987 

Deputado 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 163-A, DE 1987 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 163-B, DE 1987 

Dispõe sobre a suspensão dos 
processos de despejo e dá ou 
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 9 - Ficam suspensos por noventa dias, 

contados da vigência desta lei, os processos 

ações de despejo relativas a prédios urbanos 

locação é regida pela Lei n 9 6.649, de 16 de 

-concernentes as 

residenciais, cuJa 

maio de 1.979. 

§ 1 9 - Nenhuma sentença de despej o será exe­

cutada, mesmo que proferida anteriormente ã vigência desta 1eL 

§ 29 - Se, na data desta Lei, já houver 

corrido o prazo assinalado pelo Juiz para a desocupação do 

de-
. -lmo 

ve1, sem que tenha esta sido efetivada, suspender-se-á, também, 
-a sua execuçao. 

§ 3 9 - Findo o prazo a que alude este arti­

go, o escrivão fará os autos conclusos ao Juiz, que ordenará o 

prosseguimento do processo. 

Art. 29 - Os processos a que se refere o 

art. 1 9 , cUJ as açõe s tenham s id.o aj ui zadas após a entrada em Vl 

gor desta Lei, suspender-se-ão imediatamente após a citação do 
-reu. 

Art. 3 9 - Durante a suspensão, é defeso pra 

ticar qualquer ato processual, podendo o Juiz, no entanto~ 
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r ~ determtnar a realização de atos urgen­

tes. a {:j)JJ de- evttal' dano trreparãvel; ou 

11 - mandar reduzir a termo o acordo a que 

tenham chegado as partes, caso em que, assinado por estas e ho 

mologado pelo Juiz, terá valor de sentença,que poderá ser exe­

cutada. 

Art. 4 9 - Não se aplicam as disposições des 

ta lei: 

I - ás locaçoes de prédios urbanos previs­

tas no inciso 11 do artigo 54 da Lei n 9 6.649, de 16 de maio de 

1.979; 

11 - às alocações de prédios urbanos reSl­

denciais cUJa retornada tenha por fundamento: 

a) a falta de pagamento do aluguel ou dos de 

mals encargos; 

b) a infração, pelo locatário, de qualquer 

outra obrigação legal ou contratual; 

c) a rescisao do contrato de trabalho, quan 

do a ocupação do imóvel se relacionar com o emprego; 

d) a necessidade de efetuar reparações ur 

gentes no prédio locado, determinadas por autoridade pública, 

que não possam ser normalmente executadas com permanência do 

locatário no imóvel, ou, podendo ser, ele se recuse a admiti­

las; 

e) a necessidade, manifestada pelo proprl­

tário, promitente comprador ou promitente cessionário, de re­

t ornar o prédio para seu uso, desde que seja ele o único de sua 

propriedade; 

111 - às locações urbanas residenciais cUJO 

i nquilino seja proprietário de outro imóvel semelhante, aluga­

do a terceiro. 
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Art, 5~ .,., As disposições desta lei aplicar­

se.,.,go des4e logo -aos pyoeessos em curso. 

Art. 6~ ~ O Poder Executivo remeterá, den­

tro de 9Q Ú1.ovent.al dj:as da publicaçao desta lei, ao Congres­

so N'a,eiona~, pJ?oje-to de lei regulamentando, em termos defini­

tivos, a matéria l'elatj;va ã loeaçao predial urbana. 

Art. ]9 - Esta lei entra em vlgor na data 

de sua puàli~açâo. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em con-

trário. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1987 

Relator 
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Brasília, .:2.Ç de junho de 1987. 

N9 <:-7'1'9 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 163, de 1987. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce­
lência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de 
Lei n9 163, de 1987, que "dispõe sobre a suspensão dos proces­
sos de despejo e dá outras providências", apreciado pela Cãmara 
dos Deputados nos termos do Art. 51 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e a mais 
distinta consideração . 

f1 . 0 J ex ' ~~ ~, v/l. C 
Deputado HERÁCLITO FORTES / 

Terceiro Secretário no 
exercício da Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JUTAHY MAGALHÃES 

-- -----

Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N," 0163 
9EQÃO DE SINOPSe: 

EMENT'" 

... N · O ... M E N T o 

22 ; 06 .8 7 

Disp6e sobre a suspen sao dos processos de despejo e dã ou tras I)rovid~ncias. 

--------------------
--- - - - - - -----_._---------

MESA 

Despacho: Â Comissio de Constituiçio e Justiça. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a impr imir. 

DCN 

PLENÁRIO 
Sobre a Mesa Reqllerimento dos Dep. Ibsen Pinheiro, líder do PMDB , Amaral Netto, 

Lí de r do PDS , Inocênc i o 01 iveira, líde r do PFL e Brandão Montei ::o, líde r do -

DT , solicitando URGCNCIA 1)ara es t e Projeto. 

Em Vota ção o Requerimen to: Aprovado. 
Ve rificação de Vota çio .sol .icitada pelo Dep. Brandão Monteiro, l I Iler do PDT, sendo 

evident e a Falta de Numero eJT\ Plenário, fica portanto !\.dia.'!a a~~)télção por Falta 

de Qu orum , 

DCN 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 160/87) 

Sa nc ionado ou promulgado 

Pub licado no ~rio Orlc lal de 

V etado 

_. _._--- - ._-- --------
Raz ões do veto-pub licadas no 

J 
:< , 



ANDAMENTO 

24.06.87 

24.06 .87 

• 

PLENÂRIO (18:35 hs). 

Aprovado requerimento dos D'~p. Ibsen Pinheiro, líder do PMDB; Ir(bcêncio Oliveira, 

Amaral Netto, líder do PDS,'~ Brandão Mçmteiro, líder do PDT, ::~ol:i 'ci tando URGENCIA 

Projeto. 

DCN 

" 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, pendente de parecer da Comissão de ConstitUição e Justiça. 
(PL. 163/87 ). 

DCN 

PLENÂRIO iàs 20:00 hs) 

líder do PFF i 

para este 

24,06.87 O Sr. Presidente anuncia a Discq!lsão Única. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Plinio Martins para proferir parecer ':(!In substituição às comissões, que conclui 

pela constitucionalidade, juridicidade e têcnica legislativa e, no mêri to, pela aprovação. 

OBS : de acordo com o ato da mesa 1/87, todos os pareceres se~ao profel' : dos em plenãrio, pois as comissões têcnicas 

s6 serão ativadas após a p romulgação da constituição. 

Encerrada a Discussão. 

Ar:resentação de 10 e/Tlendas , assim ,4if'tribuídas : Emendas 01 ,05,07 e (Ia , pelo Dep. Bonifãcio de Andrada; Emenda 02, 

pelo Dep . JI,rnalr:o :'Parias de Sá; f:i;1elxla's, 03 e 06 , pe lo Dep . Gastone Rig ~'1i; Emer.,da ' 04, pelo Dep. Flor iceno Paixão; Emenda_O 9 I 

pelo Dep. Amaral Netto e Emenda tO, pe lo Dep , Josê Geno íno. 

Sai da Ordem do Dia para publicação das eme ndas. 

DCN 
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CAMARA DOS DEPUTAOOS 

CE L . Seç60 de Sinbpse 
PROJETO N9 163/87 Cont inuação FLS. 02 

1==================================================================--·=·--============================================================= 
ANDAMENTO 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

,24 '. 06.87 t; lido e vai a imprimir tendo parecer do relator d esignado pe l 3 I'lesa , pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e , no mérito , pela aprovação. Pendent,e de parecer às E!mendas d e Plenário. 

(PL . 163-A/87) 
DCN 

PLENJ'iEíO 

25 . 06.87 O Sr . Presidente anuncia a votação em discussão 6nica. 

Questão de Ordem do Dep Gastone Righi , solicitando a verificação de quorum. 

O Sr . Presidente designa o Dep . Plinio Martins para proferir p3recer em substituição as comissões , que conclui 

pela Eejeição das emendas 01,02,03,04,05,06 e 09 e pela ~Ecoyaçã~~ das emendas 07,08 e 10 de plená'rio. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Gastone Righi , José Genoino, Arnaldo Faria de sá e Plínio Martins. 

Requerimento do Dep . Gastone Righi , lider do FTB, de destaque pal:a a votação em separdo da~ express6es n relati 

vas a prédios urbanos residenciais , cuja locação é regida pe l a IE! :L 6 . 649 , de 16 de maio de 1979", contidas no 

artigo 19 do projeto . 

Requerimento do Dep . Gastone Righi , lider do PTB, de destaque para a votação em separado do artigo 49 e seus 

incisos e alineas do projeto. 

Requerimento do Dep. José Genoino Neto, de destaque pará a votaç~l) em separdo das alineas "a" a "d", do inciso 

11 do artigo 49 do projeto. 

Em votação as emendas n9 5 07,08, e 10 , com pa r eceres favoráveis ' -, :~rovadas . 

Em votação as emendas n95 01,02,03 ,04, 05 , 06 e 09, com pareceres contrários - Rejeitadas . 

Em v01:ação o projeto , ressalvados os destaques - Aprovad~. 

o destaque para as 'expressões "relativas a prédios urbanos residenciais, cuja locação é regida 

pela lei 6 . 649 de 16 de maio de 1979 ", contidas no artig o 19 do projeto: PMDB~ não, PD~~não, PDT~ não, 

Em v01:ação 

PT= SIM, PTB= SIM, PCB= ~ÂO - Re jeitad~ . (continua no projeto ) . 

Em votação o destaque para a votação em separado do artigo 49 e seus incisos e alineas do projeto: 

Rejeitado . (continua ). 

Em votação o destaque para a votação e m separado das alineas "a " a "d", do inciso 11 do artigo 49 do projeto: 

PMDB=NÂO, PDS=NÂO, PDT=SIM , PTB=SIM , P1~=SIH, PCB ,=SIM - Heje :~ta~:l (~. (continua ). 

Vai à Redação Final . 

DCN 
,.. .............. __ ... 00")00 " ln " ! Q .. ~ 



CAMARA DOS OEPUT ,D.DOS 

CE L . S'8Ç50 de Sin6pse 

ANDAMENTO 

25 . 06.8 7 

• 

PROJETO Nq 163/87 C:c·ntinuação 

==============:=======:========: 

PLENÂRIO (10:0 0 hs) 

E~ votação a Redação Final oferecida pelo Relator, Dep . Plinio Martins- Aprovada. 

Vai ao Senado Federal . 

(PL. 163-B/87) • 
DCN 

AO SENADO FEDERAL , PELO OF. p2 t!7 
DCN 

. , 

--
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Dispõe sobre a suspensão dos processos 
de despejo e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam suspensos por noventa dias, conta­
dos da vi gência desta lei, os processos concernentes às ações de despe 
jo relat i vas a predios urbanos residenciais, cuja locação e regida pe~ 
la Lei n9 6.649, de 16 de maio de 1979. 

§ 19 - Nenhuma sentença de despejo serã executada, 
mesmo que proferida anteriormente ã vigência desta lei. 

§ 29 - Se, na data desta lei, jã houver decorrido o 
prazo assinalado pelo Juiz para a desocupação do imóvel, sem que tenha 
esta sido efetivada, suspender-se-ã, tambem, a sua execução. 

crivão farã os 
~ do processo. 

§ 39 - Findo o prazo a que alude este artigo, o es­
autos conclusos ao Juiz, que ordenarã o prosseguimento 

Art. 29 - Os processos a que se refere 
cujas ações tenham sido ajuizadas após a entrada em vigor 
suspender-se-ão imediatamente após a citação do reu. 

o art. 
desta 

19, 
1 ei , 

Art. 39 - Durante a suspensão, e defeso 
qualquer ato processual, podendo o Juiz, no entanto: 

praticar 

I - determinar a realização de atos urgentes, a fim 
de evitar dano irreparãvel; ou 

11 - mandar reduzir a termo o acordo a que 
chegado as partes, caso em que, assinado por estas e homologado 
Juiz, terã valor de sentença, que poderã ser executada. 

tenham 
pelo 

Art. 49 - Não se aplicam as disposições desta lei: 

I 
I 

II 
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2. 

I - às locações de predios urbanos previstas no in­
ciso 11 do art. 54 da Lei n9 6.649, de 16 de maio de 1979; 

11 - às locações de predios 
cUJa retomada tenha por fundamento: 

urbanos residenciais 

a) a falta de pagamento do aluguel ou dos demais en 
cargos; 

b) a infração, pelo locatãrio, de qualquer outra o­
brigação legal ou contratual; 

c) a rescisão do contrato de trabalho, quando a 
ocupação do imóvel se relacionar com o emprego; 

d) a necessidade de efetuar reparações urgentes no 
prédio locado, determinadas por autoridade publica, que não possam ser 
normalmente executadas com permanência do locatãrio no imóvel, ou, po­
dendo ser, ele se recuse a admiti-las; 

e) a necessidade, manifestada pelo proprietãrio,pro 
mitente comprador ou promitente cessionãrio, de retomar o prédio para 
uso, desde que seja ele o unico de sua propriedade; 

Irr - às locações urbanas residenciais cujo inquilino 
seja proprietãrio de outro imóvel semelhante, alugado a terceiro. 

Art. 59 - As disposições desta lei 
desde logo aos processos em curso. 

apl icar-se.-ão 

Art. 69 - O Poder Executivo remeterã, dentro de 90 
(noventa) dias da publicação desta lei, ao Congresso Nacional, pr~jeto 
de lei regulamentando, em termos definitivos, a matéria relativa a lo­
cação predial urbana. 

blicação. 
Art. 79 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~5 de junho de 1987. 

ad/} ~ 

I 

I 
II 
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Em 03 de julho de 1987 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi en­

caminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os 

fins constantes do art. 58, § 19 da Constituição Federal, o Projeto 

de Lei da Câmara (n9 163, de 1987, na origem, e 26, de 1987, no Se­

nado), que "dispõe sobre a suspensão dos processos de despejo e dá 

outras providências." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta consi­

deração. 

Primeiro Secretário 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em jil/07/87. Ao Senhor Secretário-Geral 

da Mesa. j 
Deputado PAES~~~~~ 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 
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CN /N9..,A.A5 Em ...A LI de setembro de 1987 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Se­

nado Federal a Mensagem n9 210, de 1987-CN (n9 186, de 1987 na ori­

gem) , na qual comunica haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei 

(n9s 26, de 1987, no SF e 163-A, 1987, na CD), que"dispõe sobre a 

suspensao dos processos de despejo e dá outras providências". 

2. Encaminho, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, 

cópia do seu estudo e da Mensagem Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos de minha alta estima e mais distinta conside-
-raçao . 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ULYSSES GUIMARÃES 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

MGS. 
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MENSAGEM N9 186 

EXCELENTíSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL : 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências 

que, nos termos dos artigos 59 , parágrafo 19, e 81, inciso IV , 

da Constituição Federal, resolvi vetar parcialmente o Projeto de 

Lei n9 26, de 1987 (n9 163, de 1987 , na Casa de origem), que 

"dispõe sobre a suspensão dos processos de despejo e dá outras 

providências", em s e u artigo 69, por considerar tal dispositivo 

contrário ao interesse público . 

O dispositivo vetado determina ao Poder Executi 

vo a remessa, no prazo de noventa dias , do Projeto que resolva 

em "termos definitivos" a matéria relativa a locação urbana . 

Há de se conside~ar a impossibilidade de atendi 

mento à norma , eis que a solução definitiva, não obstante deseja 

da, principalmente nesta matéria, dificilmente se alcançará. 

Por outro lado , há um estudo no âmbito do Poder 

Executivo, submetido à apreciação da sociedade em busca de subsI 

dios para uma legislação mais condizente com a nossa realidade , 

podendo talvez estar em condições de ser enviado ao Congresso 

Nacional antes mesmo do prazo previsto . 



• 

--------------------------_._-

- 2 -

Embora, e m si, a norma não t e nha c o nseqü ê n cia 

p rática s e não obede cida, a sanção importaria em c ompromi s s o 

d e atend ê -la . 

Estas, as razõe s que me l evaram a vetar , par 

cialmente , o proj eto em causa , as quais ora submeto à eleva 

da apreciação dos Senhores Membros d o Congresso Nacional . 

Brasília , em 09 de julho de 1 987 . 

. -_ _ __________ -.-___ ..J 
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Dispõe sobre a suspensão dos processos de 
despejo e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam suspensos por noventa dias, contados da 

vigência desta Lei, os processos concernentes às ações de despejo re­

lativas a prédios urbanos residenciais, cuja locação é regida pela Lei 

n9 6.649, de 16 de maio de 1979. 

§ 19 - Nenhuma sentença de despejo será executada, mesmo 

que proferida anteriormente à vigência desta Lei. 

§ 29 - Se, na data desta Lei, já houver decorrido o prazo 

assinalado pelo Juiz para a desocupação do imóvel, sem que tenha esta 

sido efetivada, suspender-se-á, também, a sua execução. 

§ 39 - Findo o prazo a que alude este artigo ,o escrivão 

fará os autos conclusos ao Juiz, que ordenará o prosseguimento do pro­

cesso. 

Art. 29 - Os processos a que se refere o art. 19, cujas 

açoes tenham sido ajuizadas após a entrada em vigor desta Lei, suspen­

der-se-ão imediatamente após a citação do réu. 

Art. 39 - Durante a suspensão, é defeso praticar qualquer 

ato processual, podendo o Juiz, no entanto: 

I - determinar a realização de atos urgentes,a fim de evi­

tar dano irreparável; ou 

11 - mandar reduzir a termo o acordo a que tenham chegado 

as partes, caso em que, assinado por estas e homologado pelo Juiz, te­

ra valor de sentença, que poderá ser executada. 

Art. 49 - Não se aplicam as disposições desta Lei: 

I - às locações de prédios urbanos previstas no inciso 11 

da Lei n9 6.649, de 16 de maio de 1979; 
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11 - às locações de prédios urbanos residenciais cuja reto­

mada tenha por fundamento: 

a) a falta de pagamento do aluguel ou dos demais encargos; 

b) a infração, pelo locatário, de qualquer outra obrigação 

legal ou contratual; 

c) a rescisão do contrato de trabalho, quando -a ocupaçao 

do imóvel se relacionar com o emprego; 

d) a necessidade de efetuar reparaçoes urgentes no prédio 

locado, determinadas por autoridade pública, que nao possam ser nor­

malmente executadas com permanência do locatário no imóvel, ou, poden­

do ser, ele se recuse a admiti-las; 

e) a necessidade, manifestada pelo proprietário, promiten­

te comprador ou promitente cessionário, de retomar o prédio para uso, 

desde que seja ele o único de sua propriedade; 

111 - às locações urbanas residenciais cujo inquilino seJa 

proprietário de outro imóvel semelhante, alugado a terceiro. 

Art. 59 - As disposições desta Lei aplicar-se-ão desde lo­

go aos processos em curso. 

Art. 69 - O Poder Executivo remeterá, dentro de 90 (noven­

ta) dias da publicação desta Lei, ao Congresso Nacional, projeto de 

lei regulamentando, em termos definitivos, a matéria relativa à loca­

çao predial urbana. 

Art. 79 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

çao. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 30 DE JUNHO DE 1987 

PRESIDENTE 

/ 
/ 

JF/. 

. 
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Dispõe sobre a suspensão dos processos 
de despejo e da outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam suspensos por noventa dias, conta­
dos da vigência desta lei, os processos concernentes às ações de despe 
jo relativas a prêdios urbanos residenciais, cuja locação e regida pe~ 
la Lei n9 6.649, de 16 de maio de 1979. 

§ 19 - Nenhuma sentença de despejo sera executada, 
mesmo que proferida anteriormente à vigência desta lei. 

§ 29 - Se, na data desta lei, ja houver decorrido o 
prazo assinalado pelo Juiz para a desocupação do imóvel, sem que tenha 
esta sido efetivada, suspender-se-a, tambem, a sua execução . 

cri vão fara os 
~ do processo. 

§ 39 - Findo o prazo a que alude este artigo, o es­
autos conclusos ao Juiz, que ordenara o prosseguimento 

Art. 29 - Os processos a que se refere 
cujas ações tenham sido ajuizadas após a entrada em vigor 
suspender-se-ão imediatamente após a citação do reu. 

Art. 39 - Durante a suspensão, e defeso 
qualquer ato processual, podendo o Juiz, no entanto: 

o art. 
desta 

19, 
lei, 

praticar 

I - determinar a realização de atos urgentes, a fim 
de evitar dano irreparavel; ou 

11 - mandar reduzir a termo o acordo a que 
chegado as partes, caso em que, assinado por estas e homologado 
Juiz, tera valor de sentença, que podera ser executada. 

tenham 
pelo 

Art. 49 - Não se aplicam as disposições desta lei: 
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2. 

I - às locações de predios urbanos previstas no in­
ciso 11 do art. 54 da Lei n9 6.649, de 16 de maio de 1979; 

11 - às locações de predios 
cuja retomada tenha por fundamento: 

urbanos residenciais 

a) a falta de pagamento do aluguel ou dos demais en 
cargos; 

b) a infração, pelo locat~rio, de qualquer outra o­
brigação legal ou contratual; 

c) a rescisão do contrato de trabalho, quando a 
ocupação do imóvel se relacionar com o emprego; 

d) a necessidade de efetuar reparações urgentes no 
predio locado, determinadas por autoridade publica, que não possam ser 
normalmente executadas com permanência do locat~rio no imóvel, ou, po­
dendo ser, ele se recuse a admiti-las; 

e) a necessidade, manifestada pelo propriet~rio,pro 
mitente comprador ou promitente cession~rio, de retomar o predio para 
uso, desde que seja ele o unico de sua propriedade; 

111 - às locações urbanas residenciais cujo inquilino 
seja propriet~rio de outro imóvel semelhante, alugado a terceiro. 

Art. 59 - As disposições desta lei 
desde logo aos processos em curso. 

aplicar-se-ão 

Art. 69 - O Poder Executivo remeter~, dentro de 90 
(noventa) dias da publicação desta lei, ao Congresso Nacional, projeto 
de lei regulamentando, em termos definitivos, a materia relativa à lo­
cação predial urbana. 

blicação. 
Art. 79 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEP TADOS, em ~S de junho de 1987. 
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